
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 224, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1168, de 
24 de novembro de 2010, que autoriza à Associação Comunitária Victorense de 
Comunicação executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 
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Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
------------ Motivos-ao Senhor Ivfúllstro de-Estâdõ---das--Comunicações, autorizações às entidades abaixo 

relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária; confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Ooiânia - 00; 

2 - Portaria nQ 5t"3, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MO; 

3 - Portaria n2 526, de 14 de junho de 2010 Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MO, no município de Medeiros - MO; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nQ 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação Assistencial e Cultural 
-SC=-ar=a=un=en-::C:s:-::Ce-, n:-::-o::-::-:m=u=niapio ae:BaraÚlla - m-; --

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria n2 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
------'GellluniGaçãe--@-Gult-ur--a-de-AsteFga,-ne-muniGípie-de-AsteFga-P-R,-;-; -----------

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - 00; 

12 - Portaria nQ 931, de 14 de outubro de 2010 Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo,..Drullllilicip.liLd_JtIr1unfo"--=--JR.>..>S....,;>----_________________ _ 

14 - Portaria n2 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nº 1.050,ge 8 .clel,!()yem-t>ro cl~ :2010- As§ºçiaç~QdeRadiodifusão 

Comüllitária da Região QuiÍombola de Fonnigueiro, no município de Fonnigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

~O---Poftaria nºl.-:OXJ~â.eT6â.-e -no-v-e-ni"bro de2-0TO=nAssociação Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nº 1.170, de 24 de -novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nº 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
------Radiodifusão-do-Primeiro-de-Maío, no município âe-BeloFIorizonte=1VfG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 
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EM n2. 82/2011 - MC 

Brasília, 15 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Victorense de Comunicação, no 
Município de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua· inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.051481/05, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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PORTARIA N!!. 1168 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.051.481/05 
e daPARECERN~ 155 -1.08/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária Victorense de Comunicação, 
com sede na Rua Fridholfo Fischer, n~ 451 - Centro, no município de Victor Graefl: Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coorcienadas geográficas com latitude em 280 33' 43"S e longitude em 52° 44' 48"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor 

JOSÉ AR 
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Aviso nº 526 - 'C. Civil. . 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
.. ~'-------.-Deputado-gn{J.ARDO-GOMES .. -----... -.-...... -...... - ... . ....... _ .. - .. (.;.~;-... _ .. _ ..... _--_ ...... _._ ..... __ ... __ .... 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho' a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ª,a (.r] 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizarn?'a ~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 775, de 2008; tt 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~ 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ,&.'=-" 

l# iff , UI 
.. !lJ 

.:n Atenciosamente, 

---.--------------.-.----.------------------1/---------------
~J:B ,e:: 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 8 
Processo Administrativo n° ~3000~051481/2005-09 

:1,' t 10 
i~r • -
,', 

1-, . 

Nome da Entidade: Associação ,Comunitária Victorense de Comunicação 

Sede: Rua Fridholdo FisclÍer n° 451 

Município: Victor Graeff 

Estado: Ri{)GrandedQSid 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 28° 33'43"S e Longitude em 52°·44'48"wl 
'. 

~ .. 1""""""''''' -
j; eqüência: 104,9 Mh~ '; - , _,o ,t,;", Ft ER,pFO p\ibU,'" ',i".i S , "~. ~I'~;~ c . ..:;,rfi 

Min;s'leílO c;"'., .' 
J, Número de Volumes: 1 (,(\t,~FERE. ema o 

, . ' ,,-

G b DEI.. 'lU 

\~ 
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Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das ~omunicações 
Brasília/DF ,'t.·" 

14.l11}~t .. U:15..:15 :1:3 
A Associação Comunitária Victorense c!e Comunicação, inscrita no CNP J sob o nl! 
07.458~1901000r;';3:4;_ <'x>m sede mi Rua Fridholfo Fischer, 451= Bairro Centro, na 
cidade de Victor Graeff,'Estado do Rio Grande do Sul, Cep 99.350-000, telefone 
(Oxx54) 9106.6412, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente regist:ql.da no órgão competente, v~m, respeitosamente à presença de V. 
Ex.ª., nos termos de que trata o· item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 
Fridholfo Fischer, 451= Bairro Centro = Victor Graeff IRS, de coordenadas 
geográficas 280 33'43" S de latitude e osr 44' 49" W de.lmlgitude. onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

Victor Graeff IRS, 25 de setembro de 2005. 

Associação Comunitária Victoense de Comunicação 
Adroaldo Cezarino Parizotto Ferreira 
Diretor Presidente 

f) 
,./.,··f AI A;c/;:J 

( .......... __ .' . ()(,,(\/)J .. . , .. : ............ -- ............ . 

Nome do representante da entidade: Adroaldo Cezarino Parizotto Ferreira 

CPF: 921.801.830-20 

Endereço para correspondência: Rua Fridholfo Fischer, 451- Bairro Centro ~ C 
localidade de Victor GraeB; Estado do Rio Grande do Sul. 
Telefone para contato:(Oxx54)91138324 Correio eletrônico (e-mail): adroaldokalunga 

. O ~~'~~~r~~AAL SiIW\Ç n13t\C" ,. 
: Mi istério das cotnllnicaçt1eS 
hOtmail.com OO\ ..... r..1t L 
CONfERE COM O I'. ~1I'4"\ 

Ú b . t.i. 20iU . 
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, MlNISTEruO DAS COMUNICAÇÕES : .'2:"' I) '(::.) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA rI-:) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,:), ty/ 5' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF '-. Id' ",-\.-

o \.,\ J 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 I;', ,:)-

Oficio ne:.. ~ /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, cl'1 de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
ADROALDO CEZARINO PARIZOTTO FERREIRA 
Associação Comunitária Victorense de Comunicação 
Rua Fridholfo ,Fischer, 451 - Centro 
99350-000 - Victor GraefflRS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Sei:lhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão ., Comunitária encamiphado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
VlCTORENSE DE COMUNICAÇÃO, na localidade de Victor Graeff, no· Estado dó Rio 
Gratide do Sul, informamos que seu requérimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.051481/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que,. caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável. ao serviço, modelos de' Formtilários e Solicitações 
padronizadós, Manual. de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc~gov.br. 

Por fim, anexando a esté Ofício, CARTILHA EXPLI ,. ~"'~"a""';";';;:~ 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a '" I .~~p~~r1;i~~t 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da Uni 9 MJ'D~jfJ~'{l..· vl.nH"Icaç . 

. CONfERE COM O ORIGINM~ 
Atenciosamente, DEL 2010 

~
~~~d 

ZIT.-DA BEAT S. D~S ABREU. 
Secretária de S . ços de Comup:k:ação Eletrômca 

rngbsIDOS/SSCElMC 
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70044-900 - Brasília-DF 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAçÃCr<:,',·:'·;····, JB/oi /1)8 . 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ 
sob o nO 07.458.190/0001-34, com sede na Rua Fridholdo Fischer nO 451, Victor Graeff, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.350-000, Telefone (54) 9122.7255, correio 
eletrônico adroaldokalunga@hotmail,com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso nO 6/2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Victor G~~~S, 21 de dezembro de 2007 . 
.1-, ..•. / . 

C
" .' , .. 

~-- __ o ._--,-
Adroaldo Cesarino Parizoto Ferreira 

Diretor Presidente 
CPF nO 921.801.830-20 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

/'-
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 7Sím Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas, Sim Nao 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim Não 
anos. 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. 
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~;s - S 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim Não' 
da sede da entidade. 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso. 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim Não 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, X 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora. 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. X 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e-l---+---I 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seia selecionada. X 

~_. ~ ..... ~~ 

. SER~O p(~ª~M:: Ff:D!3Rt\L i 
, Ministélio d,l~ com }nka:;:(,r;') I 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X ... '" "D1f"iN"-I,.;UNrtt<~cum \J V:·\I.... ,-\L. 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO .h li Dli.. 2010 
#--- " 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidad1p' / Sim Não 
endereço do domicflio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) .~"""""~~'"!".-~~=t---
assinatura do declarante. X 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. Sim Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 

)( Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, Sim Não 
Ií\ apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 60 / 

L 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim ~9 legalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a execução do Servico, 

-c7 



( ) 

contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de )( 
CI. ..u.l" I, 

Endereçamento Posta((CEP) e assinatura do representante legal. ,i') 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias Sim Não"~, 

"'. 
apresentadas. 

oS 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de X Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Sim Não 

X 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

éC~·. 
Adroaldo Cesarino Parizoto Ferreira 

Diretor Presidente 
CPF nO 921.801.830-20 

,~ ~ , • r '" r:--'''''CRAL ::.SERVIÇO PU8L!~;f..; f·~., .... __ 

. C~~~:;~ ~~r~C;~;~~:l 
~2010 I 

. = 
Endereço para correspondência: Rua Fridholdo Fischer nO 451, na cid~o'r 
Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.350-000. 
Telefone para contato: 54-9122.7255. 
Correio eletrônico (e-mail):adroaldokalunga@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Fridholdo Fischer nO 451, 
Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.350-000 de coordenadas 
geográficas 28° 33' 43" S de latitude e 52° 44' 49" W de longitude. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇ~~RlI~' AJ 

~,:,~~ _ c:,'?JQ: 
ATA DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUiÇÃO DE ASSOCIAÇÃO . .-J 

1 - HORA, DATA E LOCAL: 
Às 09 horas do dia 28 de julho de 2004 na Rua Fridholdo Fischer, nO 451, em Victor Graeff, 
RS. 
2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes as pessoas abaixo relacionadas e qualificadas, a saber: 
ROGÉRIO OTÁVIO HATTJE, brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e 
domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua Fridholdo Fischer, nO 451 - CEP 99.350-000, CI­
SSP/RS nO 1009864751, CPF nO 245.966.710-87; 
MARIA DOLORES KUHN, brasileira, casada, músico, residente e domiciliada em Victor 
Graeff, RS, na Av. Cochinho n° 169 - CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 9003475184, CPF nO 
599.607.600-49; 
MARCOS ANTÔNIO SCHONS, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, residente 
e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua Felipe Leopoldo Escher, nO 140 - CEP 99.350-
000, CI-SSP/RS, nO 3064641701, CPF nO 955.980.810-91; 
BETHANIA HASS LOBLEIN, brasileira, solteira, maior, jornalista, residente e domiciliada 
em Victor Graeff, RS, na Av. 25 de Julho nO 526 - CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 
1067798726, CPF nO 801.412.000-06; 
IRIA WEBER SCHMIDT, brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada em Victor 
Graeff, RS, na Posse Cerrito - CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO. 2043679915: CPF nO 
478.697.800-06; 
ADROALDO CESARINO PARIZOTO FERREIRA, brasileiro, casado, radialista, residente e 
domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua Fridholdo Fischer, nO 451 - CEP 99.350-000, CI­
SSP/RS nO 1052049846, CPF nO 921.801.830-20; 
3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Adroaldo Cesarino Parizoto Ferreira e 
Maria Dolores Kuhn, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretária desta 
assembléia. 
4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado que a assembléia tinha por escopo deliberar sobre os 
atos de constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE 
COMUNICAÇÃO, contendo aprovação do ESTATUTO SOCIAL e ELEiÇÃO DA 
DIRETORIA; 
5 - DELIBERAÇÕES: 
Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliber.ações: : 

5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos dot~K~iÓOI!í,?'!'J.<!~~~~~19·1~l~ 
seguir va~ transcrito, todas as pessoas presentes à reunião e relaci'~i\lt~;Q<6d.~~~I~ii(~:Jl)is) \ 
desta ata'r.ONV·RE C('(V' ') Ot:\I(ilNAL 

5.2. - Aprovar o seguinte Estatuto Social: '" I: JiJ)'" • I 

ESTATUTO SOCIAL Ú DtL. 201 . 
CAPÍTULO I ! 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO: l 

'-,-"!"7-' ----~ 

Art. 1° - Sob o nome de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ 
COMUNICAÇÃO, fica constituída uma entidade associativa, nos termos do Artigo 53 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal n° 6.015/73 e Lei 9.612/98, Norma Complementar 0112004 
aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 23/0112004, a qual se regerá por este 
Estatuto Social. ' . 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de s'erviço de Ra iodifusão 

Comunitária com vistas a: QJJt.,t/,#L ''fi Okl. # J 
1'-( 1 LJ I~ .. {)rJ ' ; . . i- ~ ,J'IÂJ~. ./ !/~ 
~j nA C; .u' \ dC'(;\(V1/\A Ol/I ~ fJ/fJo 1/6 
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. " . ~F'! ./g e/:::, 
I - dar oportunidade à difusão ci~ idéias, elementos de cultura, tradiçõeS lÍi!ufuábffOs ~. 

SOCIaiS se discriminação de raça, religião, s~xo, preferências sexuais, convicções político-~ológico-..,4' 
partidárias e condição social nas relações comunitárias; 'i". tS'S' - S'lIq, 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura, a informação; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão com 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de lucro para a 
Associação e para seus associados. 

Art. 3° - A Associação tem sede na cidade de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua Fridholdo Fischer, nO 451, CEP 99.350-000. 

Art. 4° - A Associação durará por tempo indeterminado, iniciando suas atividades 
após autorização de execução do serviço de Radiodifusão Comunitária emitida pelo Ministério das 
Comunicações. 

Parágrafo Único - Caso a entidade não obtenha autorização mencionada no caput do 
presente artigo, a entidade será dissolvida, 

Art. 5° - São considerados Associados da entidade toda e qualquer pessoa natural ou 
pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com residência, domicílio ou sede na localidade abrangida pela emissora, 
mediante preenchimento de formulário próprio. 

Parágrafo Primeiro - É assegurado o ingresso no quadro associativo, qualquer 
pessoa física ou jurídica com domicilio na localidade abrangida pela emissora. 

Parágrafo Segundo - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 
do quadro social, havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do Associado em questão. 

Art. 6° - São as seguintes as categorias dos Associados: ; SERVIÇO ?ú8UC,j F~O~~At 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterio' ~@isi*~ÇáYHtliB:~f;\"J\}t 

entidade na data da constituição; CONFERE COM O ORIGiNAL 
II - não fundadores as que ingressarem após a data da constituiç o. 

U. b DL: .. 2010 
Art. 7° - São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os ór 

deliberativos; 
II - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da nas 

assembléias gerais; 
III - no caso de Associado Pessoa Jurídica, por intermédio de seus representantes 

legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, manifestar-se e votar 
sobre a vida social da associação, nas assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação elencadas no artigo 
2° deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 8° - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
II - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a consecução de seus fins;';j 
III - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia g ral 7ara:,'~> 

consecução dos fins da Associação; -\ /: L ~·n A 
{p>h$,·", jY ~ . 

~~J n A' (~_ LL~ c -fJ;;~/-v"v~i'ot T . , f316/o 2/6 
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IV - prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos Associados por 
deliberação da assembléia geral. 

Parágrafo Único - Serão ressarcidas as despesas que comprovadamente o Associado 
realizar no desempenho de atividades em benefício da entidade. .t.. es C " 

.u o~ 

CAPÍTUL~ 11 ~r q ~. 
ASSEMBLEIA GERAL \,ll Rue"A,n/ Si v IY f) 

A 90 A bl" I ' '- dA' d fu' , Ó'Q, m':;}Q. rt. - assem ela gera e a reumao os SSOCla os e nClOnara comO-' orgao .-J 

deliberativo, tendo poderes para decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associação e tomar as 
resoluções que julgarem convenientes a sua defesa, fortalecimento e, especialmente, eleger e destituir a 
diretoria e conselho comunitário, admitir e excluir qualquer associado, aprovar as contas e alterar o presente 
Estatuto Social. 

Art. 10 - A assembléia geral será convocada mediante edital a ser remetido ao 
endereço de cada Associado, com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, data 
e local e espécie da reunião, a ordem do dia, vedada à utilização de generalidades. 

Art. 11 - Compete ao Diretor-Presidente ou a quem o substituir a convocação da 
assembléia geral. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser convocada por qualquer 
associado se a diretoria retardar por mais de 03 (três) meses à convocação da assembléia geral ordinária, e, no 
mínimo, por 1/5 (um quinto) dos associados nos demais casos. 

Art. 12 - A assembléia geral se instalará com a presença de qualquer número de 
Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos presentes, cabendo um voto a cada 
Associado, independentemente de sua forma de representação legal. 

Parágrafo Único - Para a destituição dos membros da Diretoria e alteração do 
estatuto social é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos Associados presentes à assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos Associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a diretoria convocará a 
assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos por ela 
praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

II - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão s·- e;.,,) 1:)~~r;~:~~;~~;~~L 1 
m - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada M~~~~t~~~9,~~;i~"::::':;,~,~~;;;,~<;, 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléià~F~~&'ót~~'fl~liáíq,i~áL l 
deliberar sobre assunto que consulte os interesses da Associação. O b 't.L 20'10 I 

CAPÍTULOm 
DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria composta de um Diretor Presidente e um 
Diretor Tesoureiro, os quais serão eleitos pela assembléia geral e por ela destituÍvel a qualquer tempo, 
podendo ser os representantes legais das associadas pessoas jurídicas, pelo período de gestão de 03 (três) anos, 
com direito à reeleição. 

Parágrafo Único - Os cargos da Diretoria deverão ser preenchidos por pessoas que 
preencham os seguintes requisitos: 

a) residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo durante o mandato, na 
área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio Comunitária pretendida; 

b) brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) 
anos ou emancipados. 

c) não estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlam7/ntar 

ou função da qual decorra foro especial; ~ / / . ", (J Ia.~ 

, _) ',''.,' (~,:. [j,lj/tfl/ /tcA~ . --b J~. ~M 
2J JlA \ (/,- G[/'\ (t í;l f\tVl/ rL·r ~ r 6#'/0 3/ 
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d) não participar na condição de dirigente ou sócio de outra entidade deteI).tora de 
outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitárfa, <tPªeCo ' 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; ~~~p ~c:: 

RUbric;' (" 
Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a administração e repre~tP9,ão ~ 

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da Associação. \..( ~ _ s<cq· 

Art. 17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade. 

tesoureiro; 

temporários; 

Art. 18 Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
fi - convocar e presidir as assembléias gerais; 
m - promover a movimentação financeira da associação em conjunto com o diretor 

IV - cumprir e fazer cumprir este estatuto e as deliberações sociais. 

Art. 19 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 
I - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou impedimentos 

I - organizar e manter em funcionamento a tesouraria e secretaria da entidade; 
fi - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação financeira em 

\ conjunto com o Diretor Presidente; 
m - substituir o diretor presidente ou o vice-presidente em seus afastamentos ou 

impedimentos temporários. 
IV - cumprir e fazer cumprir este estatuto e as deliberações sociais. 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos, associados 
ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos anualmente em assembléia geral da associação, os quais 
desempenharão as suas funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. ............, 

'1~ ~._." ~·.'1' .";0:0:\ ............. ; ... 1 ...... .- ~ 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os po" eS!Ri~,~ãi',},'::C§~!~~~~l~~ 
lei. \ ... ~ : .. M\n15tá,'\O i~êt'~ ' ... ,'.h.'···· .... ~'... \ 

. Art. 24 - A eleição dos primeiros conselheiros somente' ~~\fflét,QjMt(dó:~<féi§iú.1Ís t 
atividades, conforme dISposto no Art. 4° deste Estatuto. C " ,'" ". _ \ u 'b·dJt,L. LU'IO 

CAPÍTULO V li' ~ 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO .-:::-----

Art. 25 - O conselho comunitário será composto por cinc pe~soas no mínimo, 
representantes indicados pelas entidades da comunidade local, associado ou não, tais o: associações de 
classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. desde que legalmente instituídas. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parté do conselho comunitário os parentes dos 
membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2° grau, afim e cônjuge. 

Art. 26 Os membros do conselho comunitário, exercerão seus cargos até a primeira 
assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Parágrafo Único - A indicação dos primeiros conselheiros somente se rá7(PÓS o 
início de suas atividades, conforme dispost~~no ~rt. ~o deste Estatuto. ~ JJA" 

(' Dtk~ lU. --J!! . J/\Ii! / . 
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Art.27 O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: ~v (j) <1 
a) acompanhar a programação da emissora que a associação explore, obJetii,&ndÕ'~ ~. 

atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua programação dar priferência a 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e 
jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e regional; 

c) fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família como: não 
discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações comunitárias, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade. 

Art. 28 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus membros, um Presidente, 
para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 29 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria, 
conselho fiscal e comunitário. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para a manutenção da 
entidade, será composto: 

transmitidos. 

I - pelas contribuições pecuniárias dos associados; 
II - pela aquisição de bens; 
III - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os programas a serem 

Art. 31 - Não será permitido a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da entidade serão única e exclusivamente utilizadas 
para a consecução de sua finalidade. 

Art. 32 - A Associação se extinguirá por deliberação da metade mais um do número 
de associados. 

Art. 33 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será 
destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou semelhantes da Associação na esfera 
municipal, estadual ou federal, a ser escolhida por deliberação dos Associados em assembléia geral. 

Art. 34 - Este Estatuto Social poderá, a qUal~~er t~lnPo'''~[ai~~i~;;;~~~~\ 
reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele contida. • . , . _ .'. ?E~~:~(; i~~.,~:, C::)i';\i d(~;jt/Of';~ \ 

, ' .' ". . , Mir.i\S~'" , ... ,. """ 1-.\1', L ~ 
; "." 'I'l,!". "".' .It! C(',r\:\ O ~J\o(:I\.:;.~t~""'4 ~ 

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pela'a,sser,nblé'ia,. tfi'~~R~:, ,I. ..... \ 

: O't:.L. LU lU 
----0----

5.3. - Dando continuidade à assembléia os associados delibera em proceder a 
eleição dos seguintes membros da Diretoria, com prazo de gestão de 03 (três) anos, 
escolhendo os abaixo qualificados: 

Diretor Presidente 
ADROALDO CESARINO PARIZOTO FERREIRA, brasileiro, casado, 
radialista, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua Fridholdo 
Fischer, nO 45: - CE, P 99.350-000, CI-SSP/RS nO 105204984 ' CP/(no 

921.801.830-20, 

G~I&;t:~ J~{ ~ -r . 
f'vj' \ . . f'I -D () ( L /) J/J J 
OJ f\A O', \ ),' _ \ ('I\h /11\.,,\ li 'f'\ l' f!2Jf:;JJ 5/6 
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Diretor Tesoureiro 
MARIA DOLORES KUHN, brasileira, casada, músico, residente e domiciliada 
em Victor Graeff, RS, na Av. Cochinho na 169 - CEP 99.350-000, CI-SSP/RS 
na 9003475184, CPF na 599.607.600-49; 

5.4. - É fixado em R$ 5,00 (cinco reais) a contribuição mensal, 
pelos Associados. 

/ ~s'C "'"\ 
indiVid~J{)âeVid')~/ 

I ~i;/Z 'J 
~ () 

6 - ENCERRAMENTO 0" c.tiJQ , 

Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual foi elabbr~§a -e;;'-.x"t 
\"\ ;: folhas soltas, consubstanciand~ a constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

'~\("t(~,.-, VICTORENSE DE COMUNICAÇAO. 
0,' ........ ,,<..''( . 
c;~"'/o 

01" ",{,,4:~A55INATURAX 

1') .. '~~t'40 ~\ \~y' C: 
~~~'\~~ ADROALDO CESARINO PARIZOTO FERREIRA 

('), ''Ót. Presidente da Assembléia 
Si \ /'7 '\~~\ I~'i '" 

Secretária da Assembléia 

~~ ~ ~ '<-'';::::'':~'§(iÓ 
''''' "lCib~~ . íht&n 
MA~ tNiNi8sCHONS B~S LOBLEIN 

j:'\i~~qà 
'---I :::::." ..... ..121.../0 <te " ....... """"".... /I.; " 

. /Q~~~OA 
.:J!(~~, 

''''/ .. i ...... '~ 

RO 'Rlef4 

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de 
ADROALDO CESARINO "" 

PARIZOTO FERREIRAo-
~o-o-e-o-o-e-o-o~o 11: 

~ Emal. R$ 

~ ~ 1 1 ABR. 2005 2900 
!> 
Em lesl da verdade 

J Emo/.R$ 
~f2 1 1 ABR. 2005 2,00 
Em tes!.'-r_~-/---;f-.!l._da verdade 

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de . 
BETHANIA HASS LOBLEIN eP, '1~ieçoporsemelhançaa(S)firma(S)de 
,,- o = ~ -. - 6 -. = 0-" = o _ 0=" o ~ _ -4:., WEBER SCH1\UDT" 

"= "'" II 0-.-. __ ª ~ Emol. R$ ; r- " ,,-. -" -o - • 

~ 1 1 ABR 005 2, 00 d~~ ~Ef! 1 1 ABR Z005 Emof .. R$ 
Em lest. da verdade W ~ • 2 p 00 

m Emk~.. - .-
"( UJ da ver~ 
","Q 

f;!fll, SU1.!net,iarl Cherob"AI ~ 
r-b ./.- 101 f1en 
f<.. e la O slgnada 

o u. R conRheço por Se~ell.1ança Sfs} ftrma(s) de 
I- u. _ COS ANTANI.....· 
<C~ tl ""'oi '_ "" u \;lI.,\,SCHON 
Z i" ...... ~.'o }O-O-o-o-o~o"" 
Ó 8 . - ..... 
:i~0! .. f2 '1lf,'1 ABR 2005 Emo/. R$ 
W I ». 2,00 
I:Q Em les!. 
o( lU r-~~I-J-L_da verdade 
I- Q , 

o Recon~eço por se Ih 
I- tt ROGERI O õ;1~ a(s) firma(s) de 

<~ TJE._._ _ O HAT-:. 
z", J .. -.-.= - -O"" o o " 
~ ~ 

~~ ~ K! 1 1 ABR 2005 Emo/. R$ 

::; ~ ~m las • 2 p 00 
..;(' UJ {-~~-:4L-..!:tJ 
1-0 

AIf(jf6 
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

ROGÉRIO OlÁ VIO HATT JE, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua 
Fridholdo Fischer, nO 451, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 1009864751, CPF nO 
245.966.710-87; 
MARIA DOLORES KUHN, residente e domiciliada em Victor Graeff, RS, na Av. 
Cochinho nO 169 - CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 9003475184, CPF nO 
599.607.600-49; 
MARCOS ANTÔNIO SCHONS, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na 
Rua Felipe Leopoldo Escher, nO 140, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS, nO 3064641701, 
CPF nO 955.980.810-91; 
BETHANIA HASS LOBLEIN, residente e domiciliada em Victor Graeff, RS, na Av. 
25 de Julho nO 526, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 1067798726, CPF nO 
801.412.000-06; 
IRIA WEBER SCHMIDT, residente e domiciliada em Victor Graeff, RS, na Posse 
Cerrito, sIno, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 2043679915, CPF nO 478.697.800-06; 
ADROALDO CESARINO PARIZOTO FERREIRA, residente e domiciliado em Victor 
Graeff, RS, na Rua Fridholdo Fischer, nO 451, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 
1052049846, CPF nO 921.801.830-20; 

Esta é a relação completa dos Associados. 

Victor Graeff, RS, 21 de dezembro de 2007. 

Adroaldo Cesarino Parizoto Ferreira 
Diretor Presidente 

,~ SE~;;;~~;~~~~1 
Ministétio das (~nrn;JTlicat.fõns . 

COHFERE COM O OH1GINAL 
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DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, i, j, /, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar nO 1/2004) 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE 
COMUNICAÇÃO, com sede na localidade de Victor Graeff, RS, para o fim de habilitação 
de nossa entidades para a execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa 
comunidade declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em Victor Graeff, RS, na Rua 
Fridholdo Fischer nO 451, CEP 99.350-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qu~lquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: VICTOR 
FM. 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 28° 
33' 43" S de latitude e 52° 44' 49" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em Victor Graeff, RS, na Rua Fridholdo 
Fischer nO 451, CEP 99.350-000; 

. 8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 ,çJa Lei",96~::~~~~:~;:~~~:.1 

SE;RV1ÇQI ,.IL., •. tl.'O f , .... .JL.I ,j ,L. 

Victor Graeff, RS, 21 de dezemb ~~~t9Cli:lS CornUniCi:'ç'J.:.es 

Adroaldo Cesarino Parizoto Ferreira 
Diretor Presidente 

fi A ~Qa00 
~ ,._-., 

CONFEHE COM O OFtlGlNAL 

(; b DEL 2010 

Endereço para correspondência: Rua Fridholdo Fischer nO 451, na cidade de Victor 
Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.350-000. 
Telefone para contato: 54-9122.7255. 
Correio eletrônico (e-mail):adroaldokalunga@hotmail.com 

f. 
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COMPROVAIHE DE DEPOSITO EM GOmA· CORRnnE 
EI1 DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
::::::::::::::::::====::::::.=====:;:::::::::::::=:=::::::::::==::::==::::::::::====::::::::::::=== 

DAHl 
W1LOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR t: 
IDENTIFICADOR 2.: 

17/0i/2008 
20,00 
20,00 

4.100.030.000.118.822 0 
07.458.190/0001 34 

=::::==:::::::.:;:::.:::::::::::::::::::.:=:r.:::::::::==:::::.:::::::::::==:::::::::::::::::::==::::::::::=::::::::::::::::::::== 
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LIVRO N.o B-6 

N"de Dia e 
Ordem Mês 

1339 23/12/ 
2004 

OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

DE VICTOR GRl\.EFF - RS 

REGISTRO INTEGRAL 

TRANSCRIÇÕES 

ATA N° 02/2004: Apresentada para registro em dala 
de 23 de dezembro de 2004, pelo Presidente da 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS, Sr. Mário Antônio Martini. Título 
protocolado sob nO 1646, LO A-3, fls. 23vD/24, cujo 
teor é o seguinte." Ata nO 0212004: Aos vinte e seis 
dias do mês de novembro de dois mil e quatro, com 
inicio às dezoito horas, tendo por local a sala de 
reuniões da Escola de Educação Especial Novo 
Horizonte da APAE, realizou-se a Assembléia Geral 
Ordinária com a finalidade específica de eleger os 
membros da nova Diretoria para o exercicio: 
2005/2006. Inicialmente o srD Mário Antônio Martini 
presidente da APAE deu por instalada a Assembléia 
e, solicitou a mim Neusi Uane Becker Schenl<el - 1a 
Diretora Secretária para secretariar a reunião. Para 
dar início aos trabalhos o srD presidente solicitou que 
procedesse a leitura do Edital de Convocação com a 
ordem do dia, conforme segue: EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. O Presidente da APAE de Victor 
Graeff, no uso de suas atribuições estatutárias e, em 
conformidade com os Artigos 16. 17 alineas "c", "e" e 
"f' e Art. 18 - do seu Estatuto, CONVOCA todos os 
seus associados, para a realização da Assembléia 
Geral Ordinária a realizar-se às 18:00 horas do dia 26 
de novembro do corrente ano, na Rua João Augusün, 
n° 35, cidade de Victor Graeff/RS, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: a) Eleição dos 
Membros da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração; b) Aprovação do Relatório de 
Atividades e da Prestação de Contas da Diretoria 
Executiva; c) Verificação da qualificação e 
proclamação dos membros do Conselho Consultivo. 
Victor Graeff. 20 de outubro de 2004. Mário Antônio 
Martini PRESIDENTE DA APAE, A seguir o sro 
Presidente solicitou que a Secretária procedesse a 
leitura do Relatório de Atividades da atual Diretoria -
Período: 2002 a 2004, conforme segue: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE RELATÓRIO DAS 
ATIVIDADES DA DIRETORIA PERIODO: 2002 A 
2004. A atual Diretoria foi eleita em 15 de março de 
2002 e findará seu mandato em 31 de dezembro de 
'2004. Realizou inúmeras atividades, tendo em vista a 
manutenção e melhoria da Escola de Educação 
Especial Novo Horizonte de forma a oferecer um 
serviço de qualidade no atendimento às crianças e 
adolescentes com necessidades especiais de todo o 
município, tanto da clientela oriunda da área urbana 
como da rural. Entre as principais cabe destacar: 
Aumento dos valores do convênio com o Governo do 
Estado - Secretaria da Educação - Programa Bolsa 
de Estudos - Educação Especial; Aumento de 1 
(uma) para 2 (duas) professoras, alunas bolsistas -
Convênio Universidade de Passo Fundo - UPF; 
Aquisição de mais um microcomputador doação 
SICREDI, para uso de aulas de informática com os 
alunos; Mobiliário para cozinha - me~a de refeições; 

FLS ..... HlL .. ·D"~'i". 
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LIVRO N.o B-6 

N° de Dia e 
Ordem Mês 

OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

DE VICTOR GRAEFF - RS 

REGISTRO INTEGRAL 

TRANSCRIÇÕES 

Altmayer, 1a Diretora Financ~ira: Elisete Kaiser, 20 

Diretor Financeiro: Antônio Valentin de Oliveira, 
Diretora de Patrimônio: Vânia Lúcia da Silva, Diretora 
Social: Eliane Escher, Procurador Geral: DrD João 
Daniel Alflen. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Nilvo Royer, Eliane Andréia Soletli, Bemadeü 
Lammel, Mário Wink, Dirçon Sossmeier, Leontina de 
Góes, João Batista Blein, Ivan Emani Hauenstein, 
Vi/mar NUton Nienow, Acildo Guerino Petry, Janice 
Kunz Schimitz, R05mari Saleie Munerolli, Rogério 
Otávio Hattje, Reneide Terezinha Sossmeier, Símony 
Royer, Milton Adelar da Rosa, Lorena Terezinha 
Soares de Oliveira da Rosa, Tatiana Schaeffer. 
CONSELHO FISCAL: Titulares: Janice Kunz 
Schimitz, Rosmari Salete Muneroli, Rogério Otávio 
Hattje. Suplentes: Bernadeti Lammel, Leonir 
Mossolin, Eliane Andréia Soletli. CONSELHO 
CONSULTIVO: Jorge Irineu Wentz, Neusa Siumpf, 
Admilson Rodrigues da Silva, Neusi Liane Becker 
Schenkel. Conforme disposição estatutária a nova 
Diretoria tomará posse a partir de 10 de janeiro de 
2005 e exercerá o mandato até 31 de-dezembro de 
2006. A seguir o srD Presidente agradeceu a todos 
pela confiança depositada nele e na sua equipe 
diretiva e pediu a colaboração de todos para 
administrar bem a APAE de forma a oferecer um bom 
atendimento aos alunos da Instituição. A seguir 
convidou o Bacharel D,o João Daniel Alflen, para 
permanecer no cargo de Procurador Geral, 
nomeando-o em nome da Diretoria, para 
desempenhar a referida função durante o mandato. 
Nada mais a tratar foram suspensos os trabalhos 
para redigir a ata pelo prazo necessário, sendo após 
lida e aprovada e assinada por mim, Neusi Liane 
Becker Schenkel, Secretária e pelos demais 
presentes. Victor Graeff, 26 de novembro de 2004. 
Seguem as assinaturas. (assina) Vânia Lúcia da 
Silva, (assina) Nilo Altmayer, (assina) Rogério otávio 
Hattje, (assina) Elisete Kaiser, (assina) Eliane 
Escher, (assina) Eliane Andréia Soletti, (assina) Loia 
Roethig Kuhn, (assina) Tatiana Schaeffer, (assina) 
Bernadeti Lammel,. (assina) Simony Royef. (assina) 
Nilvo Royer, (assina) Mário Antônio Martini, (assina) 
Rl;neide Terszinha Sossmeier, (assina) Dirçon 
Sossmeier, (assina) Vilmar Nílton Nienow, (assina) 
Lorena Terezinha Soares de Oliveira da Rosa, 
(assina) Ivan Haeutlstein, (assina) João Batista Blein. 
(assina) Milton AdeJar da Rosa. (assina) Neila Geni 
Hauestein, (assina) Janice Kunz Schimitz, (assina) 
Rosmari Saleie Munerolli, (assina) João Daniel Alflen 
e (assina) Neusi Liane Becker Schenkel." Nada mais 
continha no referido documento, para aqui bem e 
fielmente transcrito de seu próprio original, com o 
qual conferi e dou fé, ficando uma via do mesmo 
arquivado nesie Oficio.- )tietor" cp~aeff-R~i' 23 de 
dezembro de 2004.-Eu( ·d~ 9~UJ--~ ~ • , 
ELAINE M. C. ALFLEN, Oficial~ o digifei e o 
subscrevo. EMOL: NIHIL ~ 
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. MANIFES'T~ÇÃO DE ENTIDADE·ASSOCIATiVAE. qOIYlUN'ITÁRIA '. '-'. 
. '. . . ' 

CENTRO DE ·TRADIÇOES. GAUCFIÁ$· DE VR\)R GRAEFF . . . . .. ' .. '" ',' ','.' 

Á' (den~~in~ção, da enti~tade sem fin$ .tucrativo~), .·Iri~cnt~ nó .. 

:CNP.J:· sob' o . nO' 89.965.'693 : .. roam . -~, com ·sede·. JJ8.Ruá . 

PRri1lEIRO DISTIaTO . : na: ci~ade' eie Victor' Graeff; RS,' CE'P99.350-
. 000,' er:itidade '. sem' fins lucràti~os, legal~enteconstituída e'· devidamente 

. ,regi.~trada:no~rgão .'compete~te, ~em,"no~terrn6s de. que'· trata o subite.m :7.:2.4 

da Nor~a' ComPle.m~nt~r r,º 1/200'4. demonstrar o se~ total'àpóio à iniciativa ,dê -
, 'AssocIAçÃO éOMUNIT ÁRIAyICTORENSE' 'DE' CONlUNI~~ÇÂO"" güe ·tem 

por interesse executar 'o' Serviço de Radiodifus~o. éómunitárja.Afirm~ ainda. que 

a sede des~a entidade se situa na áre~ pr~tendida par:aà"~r~s~áçã'o d~'S~rv:iÇG, .' .. '. 
'. ., ........... ,:'. ' . 

.. . 

Victo~Graeff, 'RS VICTOR GRAEFF ,ES, ;' 18 ' dC;3 .' DEZEJVffiRO· , de 20'07'.: 

. 1a<~'4,,{O t;) ,ik~ . 
(assinétura do representí?nte legal da en.tidade, quenjanifesta O seu â'poiór 

Nome do representante le'gal: ·LAURp.UO :ADO;LF01iIALLl1iANN 

CPF~ . 255.788.800-10 ' .. 
. ,' .. ~ .. ~--_ ........ _, 
: SEJ!t"'ÇO PUSl..1GO Fr:QER/~L 

" 

: Minl'st~';o (:',.- ,-'.·.,·",,-.jr .. , i<", .. Cf' .... '; •. ;. : .. .- ...... " ... ,~~.~.,.;.ÇO:''''S 

. 'CONFERÊ co;";.r6RK~iW\L ' 

. " 

ATENÇAO:. Para' ser con~iderada válida, esta de~laração deveré seracomp~~'had~:de 
cóplà'a!Jtenticadà do comprovante deinscrição.·.no· : Cadastro Nacidnal: derpéssóas . 

. Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição Otl do Termo de Posse do Declarante. . . 
. '; (suprimir esse aviso'apóso seu preenchimento) 

~ '. ", 



pliovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

ibuinte, 

a. os dados de ldentificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
I sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURíDiCA 

ERO DE INSCRiÇÃO 

165.693/0001-60 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

06/06/1934 
CADASTRAL 

'E EMPRESARIAL 

IJTRO DE TRADICOES GAUCHAS GALDINO MARQUES 

,-'"\ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
> 

liGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

30-3-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

liGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

93-G"ílíl - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9(' • Atividades associativas não especificadas anteriormente 
-\ 

iiG"à"t::-DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

1-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I COMPLEMENTO ;RADOURO 

, DE SETEMBRO 

350-000 

JAçAo CADASTRAL 

IVA 

JAçAo ESPECIAL 

J BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

VICTOR GRAEFF 

''''Ido pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

do no dia 18/12/2007 às 15:19:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******Ir 

fi'B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e liSO, clique aqui. 
11izesua~ 

IIvo/ww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuriclicalCNP1/cnpj,reva/Cnpjreva Comprovante.asp 

.:: -- . --, 
~5ER\'lço PúBLICO FEDERAL 

Ministér(o das Cornurú;::ll/'::"3S 

CONFERE COM O OR1(2:!NAL 

18/12/2007 
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omprovante de inscrição e de Situação Cadastra! 

:mtribuinte, 

)nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAT~VA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

92.027.19210051..(l7 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10112/1984 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE PASSO FUNDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA IMACULADO CORACAO DE MARIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

"';---1..(l-00 - Atividades de organizações religiosas 

CõDlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

-( E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

3' - OUTRAS FORMAS DE ASSOCiACAO 

LOGRADOURO 

AV 25 DE JULHO I ~~MERO I COMPLEMENTO 
ESQUINA 23 DE OUTU 

CEP 

99.350-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

BRO 
I MUNIClplO 

VICTOR GRAEFF 
[UFI 
~ 

SITUAÇÃO CADMTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAo ESPECIAL 

xovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 1811212007 às 17:48:47 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/2004 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

I agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, clique aqui. 
tLtculze sua página . 

tp: IIv.rww. receita. fazenda. gov. b rlPessoaJuridica/CNP J 1 cl1p.i reva/Cnp.ireva Comprovante. asp 
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18/1212007 
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: 'MANIFESTAÇÃO'DE ENTIDADE ASSOCIATIVA. E CO"MUNrrARIA ,. 7';> j 
. ~. .' ." . . '. 

S.:TIID:J;CÀTO DÓS; T~BAtRADORl!;:S"'R1J~tS;'DE ;VICTOR GRAEFF . 

A (dehom.in~çãci. da entid.ade:se~fins.lúctativo$); .··Iriªcrit~ no .. 

.. CNPJ·: sob' O. ·no·91-.491..354 :. 1-,0001 .. -~, 6om··'sede·. t)á:.R.uá 

. 23 :DE OUTUBRO, nSl 294' : na~ ci<;lade'de Victor Graef(·RB;.CE·P '99.350- . 

. 000; :eritidade ·.sem finslucrati~os, .Iegalmente .constituída e devidamente 

regi~t~ad~ no 6rgão .competen·te, ~em,"no~ {ermos de. que'· t~ata o subite~ .7,2.4 '.. . . . . 

da'Nor~áConiplem~ntar j,º 1/200'4, demonstr~r ~'seutotal"ai)()io â iniciativa'.dé . 

.. 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .VICTÓRENSE· '[>Ef'.CÔMUNIC·AÇAO,·· . que 'tem' 

. p~r interesse execut~r'o' Serviço de Radi6di~sã() .C6~u~iiéria.Afjr~0 ainda qu€; . 

a sede des~a e~tidade se sitúa n~área preten.i:úda para'á·~r~~tà~.ãO·:do:Serviç0 .. ' 
, . . , . . . '. .~. . . , " ,"'. . 

, . 

: (assinatura do represent~nte legal da entida~e.· que· fI:Ianif~sta. o: sel! apóio)· 

Nome do representante legal: . Luizc.ÀRLOS ;mI1ERT 

CPF} 245·859~040:"'34 .. 
. ~. 'o .'. ", • . 

. . " . 'I \li '\"! "r"'~"i, ,"'...... ~1\5 "'V"{' j'n1j'l\c (rl'\ll~ I,"\,umn ',~ • u::" v UI""-' .. :tUlru.. \,l. i Àl' "M"'J.·l.~ . ,,;.... , 

. '. "-~'~-"""---""-~ 
seRVIÇO·f.:!;'i~: V',')' C;':"CR'"1 I .' _ "Jt-' .... I, I "'........... ../"'\_ 

Ministér.'o· u"i-:>L' [":"""j'I";f'''Ç'''''s • 1;4"\.' ..... 'U,t~ o' I., ... · .... • .li.;) 

·cóHF~RE. C'Ofv1Ó OR!Gll'JAL 

_ .. !P ......... V.'"I ... l«I.' ........... Ú"'''~-~·~..,;w .... ,·,·~ 
-- Pr~,,~'d~·f\ttli!if , ' .. " 

.; . ..' G ·.b OE.L .2010 
.' .... ~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada Válida, esta de~lar~ção d~v~rá ser aco~pW 
cóp'ia -a~tenticadà' do comprovante de inscrição no' Cadastrp Naéióiiál. de; Pessoas' 

. Jurídicas (CNPJ)e da Ata de Eleição otJ do Termo de PQsse do DéClaranté.·. 
'. (suprimir esse aVisoapós·o seu preenchimento) .' . 

, . . '. 
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.~' SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VICTOR GRAEFF 
M.T.P.S.308i272I70 ~ RECONHECIDA EM 20/07170 ~ CGC 91.497.354/0001~49 I as C -" 

RUA 23 De Ou.tubro 294 - Fone (54)3338~1133 Cep 99350~OOO VICTOR GRAEFF-RS ,,~';"~6 ~ ( O"'<s 

\(;Ul"If)' ~!I ATA DE POSSE 
0'0 _ s'$) .-li 

• oU """'" 

Aos vmte dias do mês de julho de Dois Mil e Sete, às dezenove horas e ninta 
minutos, nas dependências do Restam"ante Savadintzky, sita na Av. Cochin.ho, n° 437, 
na cidade de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, foi instalada a sessão de 
Cerimônia de Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Diretor de Educação e Promoção 
e seus respectivos suplentes, do Sindicato dos trabalhadores Rmais de Victor Grae[f, 
eleita nos dias 20, 21 e 22 de jmIDo de 2007, que assmnlrão oficiahnente no dia 25 de 
julho de 2007. A instalação foi procedida pela Assessora da Regional Alto Jaclú, Sra., 
Neiva Gabbi, que inicialmente fez a composição da Mesa dos trabalhos, chamando 
as seguintes pessoas: Luiz Carlos Eilert, Presidente do Sindicato, Claudio Afonso 
Alflen, Vice-Prefeito, Volnei Jmandir Schreiner, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores, Ivo Otto Sclmeider, Ex-Presidente do Sindicato, Inque Schneider, 
Representando a Fetag e a Regional do Alto Jacui, Pedro Paulo Nienow, 
Representando o Deputado Heitor Schuch, Paulo Rupolo representando a AgI·oeste, 

. Enio Scllroeder, representando a Cotrijal e a Sra. Alicia Fritzen, representando a 
Sicredi, agência de Victor Graeff, A seguir nominou a presença' das seguintes 
autoridades: Sindicatos de Chapada, Carazinho, Não Me Toque, Colorado, Selbach e 
Tapera, bem como, Ronei Raber Gerente de Cotrijal, posto de Victor Graeff, Julio 
Paris Responsável pela Emater, Ricardo Wecker, representando a Associação dos 
umciomÍI10s da Cotrijal, Andre Hunger representante do Jornal a Folha, Dante 
Rickzaneck e Antonio Sadi Ribas representante da rádio Ceres, Tadeu Veiga, 
representando a Brigada Militar, Rosangela Veiga, representando a Delegacia de 
Policia, Valcir Rizzardi, Pároco da Paróquia de Victor Graeff, Carlos Fridolino 
Goellner, representando a Associação Comercial e Indus1rial de Victor Graeff e a Sra. 
Hedi B. Seibel, Contadora do sindicato. Neste Instante, a Sra. Neiva Gabbi, passou a 
palavra para a Sra. Inque Schneider, que no momento representa a Fetag, para dar 
posse a nova diretoria, após cumprimentar a Mesa e os presentes fez a chamada 
nominalmente da Nova Diretoria e solicitou para que todos ficassem de frente para os 
convidados a fim de prestar o seguinte juramento: Respeitar os Estatutos Sociais do 
Sindicato, Respeitar as decisões tomadas nas Assembléias Gerais, Defender todos os 
associados do Sindicato e todos Prometeram respeitar a Constituição do País, às -~Iil - '--j 

Vigentes, como houve essa Promessa, os mesmos foram empossados, ficando as ~;Ji PÚSLiCO FEf>ERA.t ~ 
constittúda a nova Diret.oria do Sindicat.o dos Trabalhadores Rmais de Victor Gre~~M(íJó(lél\, COf..'I',micaçbes 

para o triênio 2007/2010. DIRETORIA EFETIVOS: Luiz Carlos Eilert, Preside i~frêFEf(tj::uMOCi.fU(àjNAl 
Nadir Maria Schneider, Secretária e Volnei Jurandir Schreiner, Tesoureiro; Ivo tto' li Üt 20'10 
Sclmeider, Vice-Presidente; Noeli Derlam dos Santos, 2a Secretária; Nêmora L· a Lo 

Gehring Schreinder, 2° Tesomeira e Daniela Fabiane Sclrreiner, Diretora de EdUCa! :O..J 

e Promoção; SUPLENTES DA DIRETORIA; Elica Gerlach, Neuri Albg'··~, -"..,..",,~---~ 
Gerlach,Vanderlei Sclmeider, Clarice Huther, Bnmilda Krabbe, Auri José Kunz e 
Irio Steffler, CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: Laminho Adolfo Malhnann, 
Antonio Emilio Petry e Edemar Saueressig, SUPLENTES DO CONSELHO 
FISCAL; Jo&.e,Avelino Bach, Otilo Drebes e Nei Luiz Possa. Ainda com a palavra fez 

-t ~y(/ 0/ '.- 7' 
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úm comentário sobre o papel do Sindicato, que sempre defende a agricultl.lra, - ~ -" 
principalmente a agricultma Familiar e comentou sobre a pruticipação das mulheres 
no movimento sindical. Em seguida fez uso da palavra o Sr. Pedro Paulo Nienow que 
na ocasião representa o Deputado Estadual Heitor Schuch, inicialmente 
cumprimentou os componentes da mesa e as demais pessoas presentes, dizendo que o 
Deputado não pode se fazer presente pelo motivo de doença, cmnprimentou e 
desejou sucesso a nova diretoria colocando-se a disposição da mesma. Fazendo uso 
da palavra o Sr. Enio Schroeder, que no momento representa o Presidente da 
COTRIJAL Sr. Nei Mânica, inicialmente cmnprimentou os componentes da mesa e 
as demais pessoas e desejou sucesso para a Diretoria que está assumindo, disse que 
para ele é um orgulho participru" deste evento e que anos atrás já foi sócio do 
Sindicato, falou sobre a inlportância do trabalho do Sindicato, no sentido de 
reivindicar melhor?s condições de vida pru'a seus associados e demais agricultores, 
reconhecendo o trabalho do Sindicato, muitas vezes esteve em manifestações da 
categOlia e que há uma parceira entre a COTRIJAL e o SINDICATO. A SegLÚf fez 
uso da palavra o Sr. Volnei Jmandir Schreiner, atual tesomeiro do Sindicato e 
Presidente da Câmru"a Municipal de Vereadores de Victor GraeEf, inicialmente 
cmnprimentou os componentes da mesa, bem como os demais presentes, neste 
instante agradeceu todas as entidades que sempre colaboram com o Sindicato, fez um 
agradecimento especial ao SI. Ricardo Luiz Wecker, presidente da Associação dos 
F1Ulcionários da Cotrijal pelas vezes que cederam a sua sede ao Sindicato para que o 
mesmo fizesse Assembléias e outros cursos promovidos pela entidade, a seguir 
colocou a Câmara a disposição do Sindicato e desejou sucesso ao Luiz e toda a 
Diretoria ora empossada. Com a palavra neste momento a Sra. Inque S,chneider que 
neste momento representava a Fetag e. em nome da Cotrisoja, cumprimentou a nova 
Diretoria desejando muito sucesso, também comentou sobre a importância do 
trabalho da novà Diretoria, salientando a necessidade de cada vez mais as entidades 
trabalharem unidas e com o apoio do poder público, enf1lll desejou sucesso a 
Diretoria ora empossada. Neste instante usou da palavra o Vice Prefeito Claudio 
Afonso Alflen, que neste momento representa o Prefeito M1UlÍcipal Sr. Flavio Luiz 
Lannnel, inicialmente saudou os componentes da mesa e os demais presentes, 
desejando boa sorte pru"a a nova Diretoria e que certamente irão dar continuidade dos 
trabalhos desenvolvidos pelo Sindicato a seus associados e demais agricultores, 
parabenizou as mulheres que estão atuante no movimento sindical, disse que o poder 
público não medirá esforços para colaborar e auxiliar no que for preciso e :finaI.!P~nte 
agradeceu a todos e c?locou-se a ?isposição. da nova Diretoria. Para fina~.ru: fi :~~IÇ(l P03!..ZCO FEDERAL 
da palavra o Sr. LUIZ Carlos Eilert, Presldente ora empossado, que l11lCI Üé;~{; :?z;:~ e;'i7>limic.3çôes 

cmnpru:r:entou os co~ponentes da mesa e as .demais pessoas presentes, fi tdMf.l:RE CDM O ORIG!NAL 
agradec1lllento espeCIal a Sra. Inque Schnelder, que neste momento stava 
representando a Fetag, agradeceu também a presença dos colegas Presiden es dlb L Ob .. 2010 

os funcionários, em seguida fez um relato sobre a vida do Sindicato, também le p~~~o~~/ __ ~ ... ,.~ ___ -,-
Sindicato, agradeceu os componentes da Diretoria. que estão deixando seus c gO~S e. . 

dos ex-presidentes que foram os Srs. Amoldo Barth, Ivo Otto Schneider, Bll.IDO Rl Y.;' . • .. . 

~ ~ ~ 
~ ~q~t'~;~"'J!fjJ;;;'j\ 
g f~" ~"\r, 

g .~~; \J1:D:.'Ei:t .;·j·fi;:;lg ~;~ 
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W ,ob ' b fim' d °d d A ~Ç\~ O 'à4) entz, que mUlto contn urram para o om ClOnamento a enti a e. segtur o,; , 

agradeceu o Sr. Ivo Otto Sclllleider, pelo convite que o mesmo fez para concorrer a 
Presidente do Sindicato na sua primeira gestão, comentou um pouco sobre as eleições 
passadas e sobre a prOlTogação do mandato da última gestão, se comprometeu em 
fazer a alteração do Estatuto Social. Apresentou mn relato sobre o número de 
associados, colocando que (42%) quarenta e dois por cento do quadro social são 
mulheres, falou ainda sobre a contribuição de (2%) dois por cento dos aposentados 
que dão suporte ao Sindicato. A seguir agradeceu novamente as pessoas que estão 
deixando seus cargos, agradeceu a Sra, Inque que representou a Fetag, o Pedro Paulo 
Nienow, que representou o Deputado Estadual Heitor Schuch, fez um agradecimento 
especial a sua família que sempre entendeu e deu apoio para que pudesse 
desempenhar o seu trabalho, agradeceu ainda o SI. Paulo Rupolo, representante da 
Agroeste que sempre está apoiando a nossa entidade, agradeceu o Claudio Afonso 
Alflen, que neste ato representou o Prefeito Municipal e lembrou das 'diversas casas 
que deverão ser construídas no meio nrral, agradeceu a Alicia Fritzen que representou 
a Sicredi, agradeceu o Ivo Otto Sclmeider que representou todos os ex-presidentes, 
enfim agradeceu todas as pessoas que se fizeram presente nesta cerimônia de posse 
e em seguida convidou todos para a janta de confraternização. Nada mais havendo a 
tratar na presente sessão de posse, foi encerrados os trabalhos às vinte horas e Trinta 
Minutos. E, para constar segue esta ata lavrada por mim Secretário e que depois de 
lida e aprovada será assinada por mim e pelo Presidente. 

cO \ e-/ t-U;t .,;..~ Jl~ 
áà~ {j}- ~ t2~ ~~&t?~ 
Luiz arIos Eilert - Presidente Erica Gerlach-Secretána 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente Cópia Fotos!áflca Gutá 
igual ao originai que ma foi apresentado e confao 
--_ .. ,-~----""-"-""""-'''' =--
'iil gCJ) Emal. R$ r: 1 8 DE&. 1007 a .ã\Q:!:QOO 

Em tesr da verdad( 

1 ,J • _ • .. ""*"!.~";,,,"--.-



:omprovante de lllscnçao e oe i)llUi:lÇi:lU \.-i:lUi:l::>ll<U 

;ompmvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
1FB a sua atualização cadastral. 

I 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

91.497.354/0001-49 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDE.RATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/01/1971 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VICTOR GRAEFF 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

" o E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

3..- -1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 

AV 25 DE JULHO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

99.350-000 
I BAIRRO/DISTRITO ) MUI,IC\PIO 

VICTOR GRAEFF 
~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2002 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** ... *** 

~prO\/ado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
( . 

:mibdo no dia 18/12/2007 às 15:20:31 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

i ) 

<\ ... --r1B agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
<\tualize sua página 

lttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 

~SERVIÇO PÚ5UC0 FEDERAL 
Ministério dEi:"; COii1uniCâÇÕes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

18/12/2007 
.;., ~"!:I 
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'·I\n'ANlflESTI.\ÇAO'Dll: ENTIDADE ASSOCIATivA tE, CO~UNrrÁRiA 
, " . " ,.'., ,'",',. .' ,". '. 

, ""'" ,A' (de;~~mJr:i~çã~:~a"e~tí~,~,d~ :~'e~~,J;n$ J~çr.ativo~), ,'ln~~ritél:n6 :,' 

,,' , ',,', <"',-" "ti@ /1.,~,,(.tJjl," com: 'sede':,.na,,~uà',. " 

;...,L.;J.'-,I<-.;...--;;4.,..;:.C---I>=----,;...j-.{4'::,t::+''~.g..' t:-' .... ': ;:.:...., .. , na: cidade' de Victor 'Graeff,:', RS," GEP '99,;350-, ' , , 

. .; : oqo,', er:ttidade '"s m fins 'lucra:ti~os, '~egaf~ente' ',const;tuída ' e 'devida~ente'" " 

" r~gi~trad~·.~o 6rg~o',6om:pete~'te, ~em,··no~''term.ós de,que',trata o ~~bite~ 7,2:4' 
'. . . . , '. .'. . ~ ., ' . , , . .' . ' . , ~. 

", '" 'da Nor~a, Con:iplern~ntar nQ 1J2b04,demonst.r~ro: s'eu total'apcifo à 'ini~iátiva' dê ' .. : ' . 

, ,:' : :AssociAÇÃOGbMUNiTÁRU\ ,\nCTORÉNSE, tH::', éO~~UNICAÇÂO,", que t~m ",' , ,: 

., , 

... ,: 

, ,'por ;~t~r~s~e ,exec~tar'o' ~~fVj~O de R.~çJIqdIflls~o,Cdmll~itérI~1. Áfjr~o ainda qUÇJ': " 

'" ,'~ s~d~ desta e~tidad~' se situa n~ ál'~~ prete~flida par-a a' ~~~~tação' do :s~r\/.lç~. '.. " ~ 
' .. ',' . . , ' ',' , . : .'.. " " 

. " .' 

'!ictor, ~ràEÍ:, R~......;:"--'-'-,-, _" ..,-.. '--'--'-......;,'.~~<' 7ffq~ ~.ad~ 2007 . 
~. .' . ~ , 

. ", 

, :: , ' 

" " 

" (as,sinatura do r' pr~seTlt~rite lag'al di3 en.tid~d~ que pjanifesta o .seu ~poio) . 
. : Nome 'âo repr~senta~te legal: >1'i. 'i:'4~r? ' 1Mi·a'ip;;. S'· ' . 
, . ,CPF~' :,4ft, l,Ri{.- IgQ~' ,6;2' ,', ' 

.,' . . 
" .. ,. 
" ' 

. ;', 

, " 

, " 

, ... ' , 
. ".' ~; .' ~----~-----,------

" ~ 

/SERVIÇO",~u' r;i !I"f':; ':;::DERAL ... .; I .!I't_ ............ J _ 

,', .Míní~t.é~o d.f::~ G;)m~mk;ações 

CONFERe., COflíj O ORIGINAL 

,'. '.', 
,. 

.' 
. ", ' 

." . , 

, , '. '" . " .' , " : ,'.... ',: " )/ , . 
" ATENÇAO:: Pa~a:ser conside'rada válida,est~.' detlaração deverá' ser ,aQomp~ntJãd-a-;d;:-'a;-"" d-e~':-, :;.-,,;.... ,~:----­

, ' cóp'ia ,"a!-ltenticada',dq comprovante de 'ínscrição' np'Cadastro Nacional ,de' Pessoas ' :,. 
" 'Jürídicas '(CNPJ}"e da Ata'de Elei'ção ou do Termo de' Posse do Déclan3hte. . .':, : ,.' 
'.v' . " '" .. ': (suprimir'esse,avisa"fipéis.:a seu preEmchilnento) : ' 

, " .. ' . ~ , ' ',. " 

.\' I" " 

, " 

" ' 
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TRANSCRIÇÕES 

ATA DE CONSTITTJ1Ç.l\O DO GRlPO VfDA t?K!.\L: 
.Apr2~cntndí:'i par!:! TciSisLTli en1 datn J2 1 ~ de f..;vi.!!"c;iro dê 2003, 
p.:.lo Sr. LLlcio JostÍ Backes, Pre:;idem.:. da ABCAL -
:1l..~,so(,L.:\,.çA.o BRASILErP,j.\ DE COlvillATE AO 
,:Il.COOLISldO. Título protocolado sob na 1430, LO .:\.-3, fls. 
I) 1 vaiO.2, cl~io r.eor ti O segui.nte: ., A':L.~ .iYE çON::,n.In.T.h,~Q 
DO GRlTPO \'mA REAL Ata ela A<;sómhl,~ia Geral ele 
C~on~t.ituiçã\) 10 G11I:ftO 'f:/ID,_-t RR.:!.J:.. d~1 _~~nCi5~~ãG 
Bml;ildra de Comb'li·e ao .Akooll:;l!1u, de Viçnll' G'rm:ff-RS, 
reali7:ada !'lOS oito dias do mês ele abril do 8no de dois mil e 
doi::;, às 19 Horfis, à Ruü Augusto Llska, sinO .. l1ê;{Ü: ciebc1.: de 
Victor GradI-RS, reuniram-se em assembléia geral de 
con.stituiçãO efetiva, os sen.hores membro:> fundadores cio 
GREPO VIDA REAL, da As§()dr~~n() Bra~ikin, d,,· 
Combate ;lO Akaolisli.W, ue Vidor Gn .. ei'f-RS. Â!;sl.Imiu ki 

presidência do. trabalho. por aclamação unru1ime, o SI'. 
l.1I!:IO ,msÉ BACKFS, brasileiro. casfldo, meC§rÜco, 
porLadc>{ da c13rróira de id,mtidadd sob n." 2004505711 ti 

portador elo ele sob n.o 229.999.140-91, residente. e 
domiciliado na Rua Allgllsto Liska, n. o 259, na cidade de 
Victor GradT-RS., convid.<mc1o a mim, o S •. LDIZ AFO~\Sº 
MIltj, brasikiro, Cfl~aClO, funcionário público. portador da 
carteira dê' identidade sob n. o l00594nn67 e portador do ele 
sob n.o ... 1-J1.391.:579-20:, lc:;idcnte e dornleiliuJ;,) j19. Lc.:;ulidadc 
cio Primeiro Distrito. SfIL o, na cidade de Victor Graeft~kS, para 
secretmiar a sessão, a que aceitei. - A pedido do Pn:~;idente. li 
a üfcLm de dia, para a qual for:;; convocada esta as!;emblGi~ 
geral a Cjue tc::m [) seguinte teor: a) disGussão e aprovação do 
projeto dos e51:~tutos sociais; b) constituição etetiVà e 
dc:f:i:nitiva d:; flssociação; c) eleição dfl Diretoria, e do conselho 
fiscal; d) outros 1'l;:J,mntoa rdacionac1os com 11 cOJ1,iliüriç,ão 
efetiva da associação. - Iniciando-se os trab::!lhog. o Presidente 
me ~.;clkitou que procedeSSe à leitura de Projeto ,10s nstatutO:l 
Süc:i"lÍs, cujas cópias jú hi:lViam :;idü distribuídas previamél1te 
aO$ presentes. - finda n leinITfl, o Pn,';1ide.nte submeróll artigo 
por artigo. f.t apreciação e discussão e. e.m seguida. à 5~lf.\ 
votaç:1io, tondo o mil,;H"j() :;ido ~pwvadl\ por Ulléil1ill1;']l\.;1,1 ". ,;<llll 

emen:-Ias ou 1l10dir1cações, mantendo o _ reor seguinte: '. 
C:\.PITFLO I - DA DF.~~O}\ffi\!A.ÇAO - ~FDE -
D~U:i.,~f~.3,Q . .:J::INA:çJillf.2J:IT[.! A!1J: - O CRt;pO VIDA 
l:U(~L dl1 Associação BnlSileim de Comi)ate ao 
Alco-olhll\o, di:: Victor Gl'i!cff-RS, é uma sociedHcJe civil 
b,mefíeeme, educacional, g"si,,',"J1cial, recremÍ"';a, culLural, ~,,:m. 
tlml lucndÍvos, com prazo ele duraçào indetenninado.. aiheio 
lÍ::: atividades de caráter 110lítico e re-ligioso. com ~ede em 
Victor Gru"fE'RS e [mo jllTldico em :::<Sío 1\16 ToquCI'RS, e :;e 
regerei pelo presente estatuw. ~rr • .2 u - O Gll.lpO de Victor 
Graetl denominado GRtWO VIDA HE."..L é Darte integrante 
da 1\.>;5Ixia\,50 Brasileira de Combate ao Alcoolismo: com 
:sc::de e foro juriclico em Porto ;.\legreiRS, G a ela :mborcünado 
quanto às direit"izes enormes técnico-cientítict1s em todos os 
níveis de prevenç'['ío elo [Jeoolismo .. consenranclo, no entanto .. 
sua I'lUlOllomÍtl fLdministrstiva ô patr;!l1<.1Jllal. AI", 3"- O 
GRlJPO V1DA .R.Ki.\.L, visando à prevenção cio alcoolismo. 
tem por fmalidade: Prevenir e combater a cloen~a do 
alcoolismo sob todas as suas formas e manifestações; Prestar 
asgisreneia médica especializada aos dependemes do aleool; 
Prestru- assistência psicológica e social aos a1cooli~;tas, ~,eus 
Clôp0J1Clc;ntos e familiar.;s; d) ColüDorar Cclnl ,):; órgãos 
compeTentes .. no flentido de prevenir e combater o alcoolismo 

. .:m todas as suas mnnifestaçõe.s, piincip'llmente mediante o 
I...:, .... ..:..o;~::..u~.u.L.~ •• ~ •. i1..:::.....r~·.IILi().: ::ll.~'i:~!'IÍ-'r:.~I~n~~êi:2. (!Z) ptc,hL:-n'lt1 do ..:k·pc.ndt~r.1C' 1,1~ <!!k~\.,)~ll: 

Anotações e Averbações 
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<:,) De:;cnyoIYN- c pr01110VI:'f 3 educação_ cultura e recreação 
do.:; aL;l..joli::)~;;:- seus fürrtiliili"t..'~$ ::: Q\,;pêndentcs; f) }.·lantcr 
consranre eio de comunicacão tmiTe os seus associados atravéS 
-:te r~·tmiõi:'s pré-e;:;rabelecj~las e ligadas 8 uma equipe técnica 
cspe<.:ializada; g) prumOl:cr a reintegração ,;ocüll do 
alcooilsta recuperado;. h) Promover e incentivar 
pesquisa'! cientificas sobre o alcoolismo e os problemas elo 
álcool; i) Poderá, ainda, criar fundos específicos, celebrar 
acordo;:;, contratos ou convênios com pessoas juridicas. de 
direito público ou privado_ 11:L:t - E vedado ao GRUPO 
\'IDA REAL ele Victor Gradf. a) Exercer qualquer atividack 
ideológica, politico partidária, religiosa ou racial; b) Adotar 
decisões que impliquem, direta ou indiretamente, em 
discriminar seus associados e familiares por convicção 
polítíCEI, rdígiosa, idõológíca ou racial; c) Pr0star fiança., 
avais, assumir compromissos que possam comprometer o 
1~atrÍ!11ônio e os i.nieresses sociais elo Grupo; d) i\pliC8r 
r<'lClITSOti ,,111 gastos 'lua não visem aos fins do GRUPO VIDA 
HEAL_ CA.'PíTULO TI DOS Sf'JCIOS. Art 5" - Os sócios 
são df < (cinro) categorias: 3) Sócio F\l~l', squeJe qLle 
tenha ~l.ssinado a ATA de funcbçâo do Grupo; 1)/ Sócio 
J!:l~liY!!- aquele que ~enha freqüência ao Grupo, t:m ab;:;~inencia 
de álcool, por mais de (í (seis) meses', c) Sócio ,i!"splrnntr, 
aquele qUe freqüente o grupo em <lbstin~ücia de álc00l, até 6 
(seis) mese:>; cí) ~údo Térnko, aquele que exerce as t'llnçôes 
de C.oordt'nação técnica do &'1l.1pO, ou o::up".rvisiom! atividades 
l~cJ1ica.:; ou, ail1'-la, présta outro:> !:en'iços técnico;: ao Gmpc; 
e) ti.Qçio Be.nemeríto, fiquei e;;; que, ólTI razão dó reliwanró:i 
servicm~ nref;tados ao l!nlDO_ como tsl ttverem seus nomes 
procl~najos, por i.r:.-:liG;çã~ de J,~ do:> associados, e S;:lmente 
.::;õr~io aómltjdo:i como tal, apos fi aprovaçi:í() da ÍJl~lictl<{ão p",.la 
ctiretom da .'1.J3C~.L de P~rt? AI~we-RS. ~ lU - O famlliar 
lntçn:~.ssado pnss~n.l parn SOC10 efetlve\. 3pi.l~; sets nleses de 
frcqü~ncÍfl aü G-rupu~ § 2(' - l"';õnhUlll Hócio G::irará obrigado ao 
pag.amento de qualquer mensalldacle, f:f:llvo contribuição 
esp·::ntânea, "rue reverter,í a UI11 fundo de fomlação do 
patrimôr.do dú GRljPO VIDA REAL. nos DIT·{EnOS li 
D1i-;'Ví4;RES nos SÓCIOS, Ar!. 6" - São direitos do;; sór;io<;: 
2'fiJhl{?arem-::,e das diversas modãTidades e- as~,i~tên('ia que c' 
GRCPO VIDA llli/i.L HléS 00J10ódclr, ~k ;)001\:lú t:úÜ1 o 
esrf'ltmo; o) 'Participar Gas reuniões terapêuticas e atividades 
:,o.::iais promovidas-pelo GR'('TO VIDA RE.4..L mediant<:' 
inclicayâo tá-:ni.;:;a; c) Votar ê ;;"r Vüt~IJ0 l1C:; cargc,:; "l 

n::.pre.sentayõ~s, nos termos ciest.e estaruro. Art. íO - São 
(kyer:,'~ do!> SÓCi0S em gemI: a) Observar 08 prc,>rrições deste­
~ttfltutü) Jos rêbiri'i2útü$ ê ::los re§Lihlluc!i1tu::. ~Jll.~rrI3jS~ b) 
AGeltar os encargos ou comissoes para que {oi indicado ou 
<>Jt>ito, SflJ.VO impossibilidades justificadas; c) kwar ao 
conhecimenlo do:, órgãos competentes qualquer fato que possa 
l:l.fctar o Dom nome e os interesses sociai.:> da entidade; d) 
Participar da'.: promoções da entidade; Contribuir ativamente 
pflra que o GRUPO VIDA RKl\L atinja os seus ohjetivo!~. 
CAPITULO Dl - DA ADllflNISTRAC40., 
ORGAN1Z;AC~\.O E CO~'fPETÊN(;l.L\_ - DA 
_tD~n?{[STRACAO , Art W· - O GRUPO YIDA 
l:;:'EAL compõem-só adminisirativamóntó dos tlõguintcs 
6rgãos: Diretoria: Conselho Fisca.l; Assembléia Geral. IM: 
DIRETORZ-A: Ali. Q.2:: - A Diretoria, com mandato de :2 
(dois) tinGH. ::;éâJ cLlJ'lsümlda dt: 1 (um) Presidence; 1 (1.-1111) 

ViGt5;Presidente; J (um) Primeiro- . Secretario: 1 (um) 
~::tg1.L'iclc,- SI:"c[,:t:1JÍo; 1 hl.tl1) Primeiro- T.;;~oureifl' e 1 (um) 
S0gwldv- I16:::01i.J."oll-O., .0_A" (~()2vrr")"r1':Ê.I';T{~I/~. ;;'j:~t 10(' - À 

,"', 

':..;'1;_:;';":<' 

SERViço j!l SUCO F~~DE~'-AL 
Ministério d s C('.ífj',!~·,I-::açoe5 

CONFERE ( OiVI O ORlGINAL 

G ó I EL ZIJ1U 

~v-
[, 
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,e) Desenvolver e promover a educação, cultura e recreação 
dos alcoolistas, seus familiares e dependentes; f) Manter 
constante elo de comunicação entre os seus associados através 
ele reuniões pré-estabelecidas e ligadas a uma equipe técnica 
especializada; g) promover a reintegração social da 
alcoolista recuperado; h) Promover e incentivar 
pesquisas cientificas sobre o alcoolismo e os problemas do 
álcool; i) Poderá, ainda, criar fundos específicos, celebrar 
acordos, contratos ou convênios com pessoas jurídicas. de 
direito público ou privado. Art. 4" - É vedado ao GRUPO 
"VIDA REAL ele Victor Gmeff: a) Exercer qualquer atividade 
ideológica, político partidária, religiosa ou racial; b) Adotar 
decisões que impliquem, direta ou indiretamente, em 
discriminar seus associados e familiares por convicção 
polítioa, religiosa, ideológioa ou raoial; o) Prestar fiança, 
avais, assl,.ul1ir compromissos que possffin comprometer o 
patrimônio e os interesses sociais do Grupo; d) Aplicar 
recursos em gastos quo não visem aos flnS do GRllPO VIDA 
REAL. CAPÍTULO IT DOS SÓCIOS, Art, 5" - Os sócios 
são de 5 (cinco) categorias: a) Sócio Fundadm', aquele que 
tenha. assinado a. ATA de fundação do Grupo; bLSódo 
~, aquele que tenha freqüência ao Grupo, em abstinência 
de álcool, por mais de 6 (seis) .meses; c) Sócio Aspirante, 
aquele que freqüente ;) grupo em abstinência do álcool, até 6 
(seis) meses; d) Sócio Técnko, aquele que exerce as funções 
de C.oorelenação técnica do grupo, ou supervisiona atividades 
técnicas ou, ainda, presta outras serviços técnicos ao GlUpO; 
e) Sócio Benemédio, aqueles que, em razão d" re1evantôs 

.• /. ~ serviços prestados ao grupo, como tal tiverem seus nomes 
/.~o:i proclamados, por .indicação ele ~!~ elos associados, e somente 

If' ~/;:j::~ c" s~rão a,dmitidos como tal, após fi aprovaç~o ~a ~dioaç?o l?~la 
r) ~tp ~~ drretona da ABCAL de Porto l\J.egre-RS. § 1 - O fmmhar 
;.~ d"~' ,~()'$ ~ r=' lter~:sa~o passará p:r~ sóci_o efetivo: ?PÓS s~is l1:eses de 

Ou' quencla ao Grupo; § ~(o - Nonhun1l;Q01O estam obngado ao 
~ ~ pao mento de qualquer mensalidade, salvo contribuição 

C iJ' 't 'L ) %ontânea, que reverterá '3 um fundo de formação do 

~~~. "·pa~~ô~_. do ~~~o V;rn~ ~AL'N D~ ?IREITO~ ~ P . / Dl!,' ER.J.<:C5DO~ ~O_IOS. ~ - Sao direltos dos SÓC10S. 

,/' a) Utilizarem-se das diversas modalidades e assistência que o 

~ 
GRUPO V1DA REA.L lhes ooncedtlr, de aoordo oom o 

1.1 ' estatuto; b) Participar das relU1iões terapê.uticas e atividades 
I' . sociais promovidas pelo GRUPO VIDA REAL media..l1te 

indicação técnica; c) Votar ç sol' votado nos cargos e 
representações, nos termos deste cstaruw. AM~ I" - São 
eJe:vere!:. dos sócios em geral: a) Observar as prescrições deste 
~~tatuto, dos regime.."1tos e dos regulamentos internos; b) 
Aceitar os encargos ou comissões para que foi indicado ou 
eleito, salvo impossibilidades justificadas; c) levar ao 
conhecimento dos órgãos competentes qualquer fato que possa 
afetar o bom nome e os interesses sociais ela entidade; cl) 
Participar das promoções ela entidade; Contribuir ativamente 
para que o GRUPO VIDA REAL atinja os seus objetivos. 
CAPITtJLO li - DA ADl.VID~ISTR.1;.CAO, 
ORGANIZAC.ílo E COIVIPETÊNC1.4. - DA 
ADIVlINISTR4.CAO . Ar!:. 8" - O GRUPO VIDA .. 
REAL compõem-se administrativamente dos seguintôS 
órgãos: Diretoria; Conselho Fiscal; Assembléia Geral. DA 
nrnETORIA.. ..\rt. 09° - A Diretoria, com mandato de 2 
(dois) anos, será constituíd.:'1 de 1 (um) Presidente; I (um) 
Vice-Presidente; 1 (um) Prime iro- Secretário; 1 (um) 
Segundo-Secretário; I (um) Primeiro-Tesoureiro e 1 (um) 
Sogundo- Tosoureiro; DA.. COl\!IPETÊNCLcl..~ Al~t~.10" - A 

o 
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A ;\:;~.:"rnb16la Gert:i.l só de1ihel'ar3. em prllue'!r:l 
conVOCilyflO medi/m.t.>;; <l preõ!j~1l9a çt<::, pclo l1l>;;no:;, mefildc 

e mai'l um dos ~óeio8 '~om direito ao voto; em st':guncb 
COll.VOClhtUO Tí101H hora LlpÓS, COIÜ pólo nlC:fWS, 1,'3 (um 

Terço) elo:,: :;Óc10S com direito a voto e em terceira e 
úhÍl:J1r\. ccn\t(;~açjG, 111çia hOf;J '11J0;:; ;i ~cgundc:.;~ ~Oin 
(~ualquer número. Art. 50° - To(i,.as as decisões cta 
_;sse:nbléia Geral seâlo tomadas pela maioria dos sódos 
§ 1 ú - Para vOi·a.yÕes do matéria aprest:.ntada em 
AS:.ç',r,bléias Ge.r,ús realizcldas em primeira OH segunda 
convocação, devorá ser o'b~decido o quorum i.i,l,;ado nar:; 
re:,~p0çtiv"i; (,OllVOCilÇÕe:S,' ;:,end0 nula qutllqu.;.r dedslio 
iOlnada C,OlTI de&rcspçitü ao conüdo 11.;::gt6 pr.rágl'~fo.~ § 20 

~ Qll3Jqu~'.r parricipantl:' podem: em caso de dúvilia~ pedir 
a verific.1cão do "ouomm".C.l...PíTC'LO VI - DO l. "J • 

PA TIH]y!.Q1':ilO: An .. 31.:: O património do GRUPO 
VIDA R.E .. \L será constituído pelo conjunto de seus bens 
r;:;(;(JJlôlnil.loi5 Çi rcçur~os Jinancci.ros pro VÔll1 cnfes de: 
cor..tribul,;ões dos assodados: d()~~çõeg, auxílios, 
sub\!vrl'iõoS, k:glldos, rV;:iulü.dos de promoçõo6, pal~sjrHs, 
reuniões. acordos, contratos ou convênios e outras rendas 
f;;:gulares ou eyçnLu~Ís. § 1° - O patlimSn10 do GRUPO 
VIDA REAL tlcará sob a guarda. adminísrnll;.ão e 
resPQll~abilidadc da diretorIa: § 2(1 ~ Os bens 1111é-'çeis 56 
poderão S<;1' alienados, permutados ou gravados mediante 
exprc::;;.,;o ';onsentlm.;nl'o de 2/3 (doislerços) dos sócios 
pr~si;lnt~f:\ na assembléia g;;:fill. Art. ;r2ú

- Em \.laS0 di;;: 
dissohlq:'iO do GRUPO VIDA REAL, o seu patrimônio se 
deslinal'á, integl'ahn";lll<i, ~ im,tituiçlío d<.l i}~'U':dade 

eO!1genere e desde que inscrita no Conselho Nacional de 
S';;r\:iço Soda! do l\1fuúst~.rio d:l EduC;1yão e Cultura, 
im1iGad1 por maioria dos sócios I'I::unidos em Assômbléia 
G:;:ml, especialmente convocada para tal fim. Art. 33° -
A dírer.oría podorá, excepcionaJm~l11h;;, 0, se as:mTI achar 
conveniente, entregar a escritório profissional 
,.;speclalizado o c011tro1e e os registros contúbús, fis.-:.ais,. 
trabalhistas; legais e finanCeiros da gestão, desde qUe s~ia 
ó.lprovado p<:la direíoria e sob a im",dÍ<lta sup,.;rvisão de 
sua Teflouraria.. i\rt. 34° - O movimemo financeiro 
deverá ser realizado por :Í1lte1Tnédio de estabelecimento 

.bancàrio oficiaL. mrav6s de cheques nominativos, com 
·'·àssinatura do pr;;sidente e do tesoureiro.' D.AS 
DlSr..(~~2JQ~)EfLGER..\..I~'[RA1-';SITÓRL-\~. AI't. 
35° - Os rnembros &1 diretoria ~ do Conselho Fisc.al 
",Xi1n':câío os b~Ui;; cm'gos gratuitami.'nt0. Art. 36°_ Os 
sôciof.l não respondem soliclriria ou subsidiariamente à 
obrigacões sociais, }ll't 37° - Cabe a diretoria, a 
iniciati~'à de criar .. ~ez mais, depanamentos 
assi::;tt.11.c.iais ou culturais que venham a beneficiar seus 
í:I~sot;ind(l~. Art 38" - O GRUPO VIDA REM ...... S0111ç;ntc 

Sr;;nl. dis!'lolvido se ficar constatado a ilnpossibUidade de 
COl1s';)cuyâo dos S0US obj.::tivos, Hlnlv.5s da d.::1!bo1'HçftO 
tomada; no mínimo. por dois terços (2/3) dos sócios 
pl'~Sç.nfç:ii à Assçmbléia Gç;;ral çSp~cl;,liTH;nl.e convoc;lda 
para esg\~ tim. .4i.rt 39~ - Os El3sodado'J do GRUPO 
VIDA REAL -iue nfl.o acatarem as c1c('.isões da direiori:J e 
do Cunl-ielíw Fil)çaL Dodel'ao :.lçf e:xdtúdos do. Olmdro 

ANO .. 2DOJ. .. 

Anotações e Averbações 
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por qualquer motivo, necessitar afastar-se temporariamente de 
sua fUI1Ção, deverá requerer previamente licença ao Presidente, 
que poderá dar consentimento por penado único e nunca 
superior a 90 (noventa) dias, sob pena de ser considerado 
demissionário aquele membro afastado. Pm'ágrafa Único - É 
facultado ao membro da diretoria em licença reassumir antes 
de vencido o prazo, con.'3iderando-se, no caso, vencida a 
licença. CAPÍTtJLO IV - DO CONSELHO FISCAL. DA - ~ 
ORGi'.!J.'ITZACAO E COMPETENCIA. Art 18" -. O 
Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares e 
3 (tt"êg ) memhros suplentes, C0111 mandato ele '2 (dois) anos, 
eleitos e empossados pela assembléia geral, juntamente com os 
demais membros da diretoria. Parágrafo Único - Os suplentes 
do Conselho Fiscal serão numerados de 1 (um) à 3 (três) e 
ocuparão os cargos efetivos no Conselho Fiscal, pela ordem, 
em caso de vagar os cargos titulares. Art. 19· - Será pemlitido 
ao membro do Conselho FiscaL no máximo uma recondução 
ao cargo. Art. 20· - O Conselho Fiscal é competente para: a) 
Opinar sobre o Plano Anual de despesa do GR1JPO VIDA 
RRL\L; b) Analisar e clar parecer sobre o balanço de contas 
apresentado pela diretoria; c) Solicitar, quando necessário, a 
convocação da Assembléia Geral ou da diretoria do GRUPO 
VIDA RRL\L; d) Sugerir à diretoria as medidas que julgar 
convenientes para salvaguardar o patrimônio da entidade; e) 
Reunir-se 2 (duas) vezes ao al10 em caráter ordinário ou 
exiraordináIio, com a totalidade de seus membros, quando se 
fizer necessário). Art.. 210 

- Entre os membros titulares do 

~~ 
Conselho Fiscal, será eleito um Presidente e um Secretario. 

,( ~\" Art. 22' - Compete ao PRESIDENTE DO CONSELHO 
,..f..9<Ç '~0"<> FISCAL: a) Representar o Conselho Fiscal, quando se fizer 

. ./:-p ~~;~t~ t' ~~~. ~.leceSSáriO; b) Presidir as reuniões do Conselho Fiscal; c) Zelar 
~:~;, f:"P':~·, . .t:. f3~~;'I'~;". elo patrimônio do GRUPO VIDA REAL. Art. 23° -

~
' C?'~ .. P~ "-' {~.... l1pete ao Secretário do Conselho Fiscal: a) Participar das 

,_ ..J:,~~ ~#ij~~P""" ti~C) '~,. : '\: re 'ões do Conselho Fiscal; b) Secretariar as reuniões do 
........ ; ~ /'\~ rv" ,._' IS; Co. ho Fi'3cal; c) Despa?har O e}.:peclie!1te; d) Substituir o 

&'V,..~.. ~I,.; eSldente elo Conselho Flscal em seus 1111pedllnentos. A,'t. 
e, iO 1'/ 24' - Compete aos membros do COl1selho Fiscal: ti) Participar 
" / das relmiões do Conselho Fiscal: b) Colaborar com o Conselho 

\ 

~. Fiscal, quando solicitados; c) IrÍtegrar-se ao Conselho Fiscal, 
V . em caso de vacância do titular, atendendo pedido dos demais /" V membros efetivos. CAPÍnJLO V - DA ASSEIt.IBLÉL~ 

. GEF.AL, DA ORGANIZACAo E :FU.NCIONA.lVlEl"~TO. 
Ál't. 25° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente na 
primeira quinzena ele janeiro de cada ano, para discussão e 
votação elo relatório da Diretoria, do balanço anu.al e de outros 
assimtos de interesse g~al do grupo e, quando for o caso, para 
eleição ele-! Diretoria e Conselho FiscaL AI't. 26" - A 
i\ssembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que 
necessário, convocada pelo Presidente, ou· em virtude de 
requerimento assinado, pelo memos, por 1/3 (LUl1 terço) dos 
sócios. Art. 27') As convocações da A,>sembléias Gerais 
Ordinárias .e/ou extraordinárias, serão feitas, através de ofício, 
por via postal ou entrega pessoal, com éll1tecedencia minima de 
7(sete) dias. DA C01V.iPETÊNCIA. Art. 28" - Compete 
a Ass"mbléia Geral: a) Eleger os membros da diretoria \;l 

os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; b) 
Aprovar relatórios, balanços e contas do GRUPO '\lIDA 
REAL, após apreciar o parecer do Conselho Fiscal da 
entidade; c) Decidir sobre questões qJle lhe sejam 
apresentadas; d) Aprovar proposta de: rdoffi1Ulação do 
estatuto; e) Di<;solver o GRUPO v'IDA REAL. Art. 29° 

o 
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funcionária pública, portadora da catieÍl'a de identidade 
sob n.o 5030888811 e porto.1dora do ClC sob n. O 

399.518.470-72, residente e domiciliada nesta cidade;, 
merübros suplentes: Pi"Ímeiro Suplente, C • .o\.RLOS 
ERVINO 'fIEIRA, brasilelro, casado, comerciário, 
portador da carteira de identidade sob n. o 3077995227 e 
portador do ClC sob n,O 896.875.310-53, residente e 
domiciliado nesta cidade, Segundo Suplente, R.!\LCEU 
GERLACH, brasileil'O, separado, agricultor, portador do 
ele sob n. o 325.568.880-91, residente e domiciliado em 
Posse Muller , neste município de Victor Graeff; 
Terceiro Suplente, NEURI MUHL, brasileiro, casado, 
agl':ÍcultOl', portador da carteira de identidade sob n. o 

3017293444 e portador do ClC sob n.O 325.421.780-20, 
residente e donúciliado em São José do Umbu, neste 
município de Victor Graeff - O presidente, após apurados 
os eleitos, deu-lhes hnediata posse, para 35 suas funções, 
atribuivõos quó Só iniciam llQsta data. - Ficando livre a 
palavra e como nmguém desejasse usá-Ia, o Presidente 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a 
lavratura desta ata, o que eu fiz; como secretádo e: após 
reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue 
assinada pelo Presidente da Assembléia, por mim 
Secl'etário e por todos os demais presentes, que passam a 
ser considerados sócios funcladores. VICTOR GRAEFF­
RS, 08 DE ABRIL DE 2002, Segue as assinaturas, 

,Assinam: LUCIO JOSÉ BACKES, MARCOS NADm 
VIEIRA DOS SANTOS, LUIZ AFONSO HAHN, INEZ 
REGINA SCHROEDER, ADAIR DE OLIVElRA 
PRESTES, PEDRO I\1IGUEI;INO VIElRA, ALCENO 
DOERlNGS, ALADI JOSE KERN, ODETE DE 
OLIVEJRA PRESTES, CARLOS ERVINO VIEIRA, 
BALCEU GERLACH, NEURI l\IfllHL, À.iARIA 
ELENA MIJHL, ADÃO CARLOS DA ROSA, ISOLDE 
NOUJ MULLER, ADELIRES DE OLIVElRA HABN, 
VERA EUNICE DOMIN'GUES, BOAVENTURA 
FELICIO FERNANDES DOlVIINGlJES, IZOLDE 
VIEIRA, ILMA GLIENKE DOERINGS, LAURO 
ROBERTO SCHROEDER, LEONIR MOSSOLIN, 
ILDO SCHROEDER, ALCENO HENN, ELOY LAc'h.JG; 
GFRONI KERN, NADJRO EUAS DE SOUZA, IRACl 
DE FATItvV\. DE SOUZA, CELSO LE01vfA.R \VEBER, 
V Al'IDA MARLENE PETRY WEBER, i\.RI NICOLAU 
I\1JENOW, LIA INÊs HAHN NIENOW, SADI PA1JLO 
NIENEGA1S, lVL4RGARE1E Iv.LARIA BACKES, 
NELCIO BOHRER, LIANI MARIA BOHRER. LUCIA 
HE},.TN', VELINGTON ALEX BRAGANHOLI, ELAJNE 
ADRIANA BRAGANH:OLI, EUO RlCHTER, SlJELI 
ARENT. Nada mais consta. VICTOR GRAEFF-RS, 08 
DE ABRIL DE 2002 .. " Nada mais continha no rõfõrido 
documento, para aqui bem e fielmente transcrito de seu 
próprio original, com o qual conferi e dou fé, ficando 
uma cópia dq.-llJmjeSmo arquivado neste Oficio.- Victor 
Grae~ I 18 de fevereiro de 2003.-
Eu (J~ C). . • BLAINE lV(fu'UA 
CI-IEROnfr.JI mLE~..J, Oficiala, o digitei e o subscrevo, 
EMOT.: g~ '2L~O - REC: 1?,?4Cf .. 

I j 
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social, :independente do tratmnel:t':j de re.::uper;:;ç.:iD do 
me~Ino, qUé) .11.;10 sofro;=rú q~liljqut;:r n)InpimçTlw . ..i'.XI·_'~'.!" -
O l1re~<:'n\e Estaluto é l\;:fo1111,lvel, 110 tocante à 
ndminisil'a\jiio, por ddibc~nJ9ãü ,01TWd'i por d(}js 1';'1'90 

(7/3) d.os sôdos presente!; ã f\l<JSeml11éi:l Geral. Ordinária, 
da qanl ténh~ el..lnE.t.~td;.)~ COlTt ~ui~ç.t;cd~ncia, na ürdç111 do 
di:! d:'l C0f1.Vo.;a\.:lo, a t'l-~pn;;~.sél inclusão da l":;:f01:l118 do 
estatulo. An. ~a (\ " Os casos omisso~ neste estatuto 
serilo rc:>oividos pda di.rIJÍoria c pelo Com-:dho Fiscal. em 
reunião conjunta . • ~rt. .:12" Fiei:! deití) o fo1'o d~ Comarca 
dç Não 1\.[.;: Tocll,,,,-RS, pu.n'i diúmi.r qUilll.lue·l' JG.viJ" lo' 

ação fm!cl::!ment,ldn 11e.ste estrtnto".- A seguir o 
·.Prt;~í(knil:l de~l<lrou definltlv;tmenle üUlchiCb e 
conr,rituíd(1 o GRUPO VIDA RKAL da A.ssúfiaçào 
Er'!Lr;.;Hüir:1. de Ccrnb~te ~1:ü ltt:ÚGE:;rci.t:. dü \1~ctor 

Gnlen:'RS. procedímdo-l'ti, em.:lo, fi ei.eição da Diretoria 
e do Comelho Fiscal, 1)<\1'8 o primeiro pC110do de gestão, 
que chegou ao i;eguimc resulmdo: DmETORlA: 
Pn:5ídrute-, LUCIO JOSÉ BACKES, brasileiro, ;;asado, 
m.ecànicu, portador da carLóira do;) ideni.idad", sub n. D 

2004505711 e portador do eIe wb n." 229.999. J 40-9L 
rç:;ídçn[~ \;! c1omicilimío na Rua Augu;;l.o Liska, n,o 259, 
na cidade de Victor Graeft~RS, '\'ice-Presidem:e: 
MARCOS NADIR i/mIR.. \. DOS SA:--:TOS, brasileiro, 
t~aslldo, vigilant.e, portador da cart;;:ira. de id.:::ntidade sob 

. /~~ n.o 10646·1·1961 e portador do CIC' ~ob D.o 758.513.730· 
~'v 00, residçmç. e donúcüi,ido na Rua TiraékJ1i~s, s/no, na 

..... (',<:r,'5.f!) :~ÇJs~.··: CicJ,ldt;;' de ",,':ctCl' G1'.:I;;:(f-RS, Primeiro-S:,ri'['t{!['!o: LUIZ 
.r. \ :::) '~~G~ :~\I'-"'" )..FCN:~O H A.I-TI'-i , br;i&ilviru, cà& .. dú, fulh.;1ü1iJl':ü 

~~(.§~~; ~fi"\' ~ ~~ ~Úblí,CO: portador da carteira d:e: ídentklflcté': sob n. Q 

~\~rP >"-c·- f' v 1(\';:0 "O-í',r,7 " ~)~.,r·~dr"'~ dn ['1'C 'ob I" o .j"l ~Ql r:79_ ':'0 N'~ ·Ou ~v .L I.J./-+ • .,rv \- rUJ.1~ u.!.c.1 ..... '-.J. ~ . .1. t',.,) .-3 .... \.J -, 

- ~<ç,~~~,~:~ &;,1 O\~ "~(\\) T~S ente e domidlbc1o no Primeiro DÍSiTÍ10. [la e-idade d~ 
~ ~<ç,~' ,(l ... t-> I \!.k:loi' Gr~k;ff"RS. SeglllHlo-Set'retir!o: 1}.,'ES REGIN:lt.. 
tf:>~ !O \J~I/ /V;;Clr.RC:EDi:,1~, bl'~l:likir,:;, r;;,ltiada, agri~~llr:)ra, por!.idora 

\) V da e-nrtrtltil de Kienlldilck sob n.o 80099S07::':::~ ç port,:clOf3 
. du ele sob n. ~ 273.996.-+80-3-1-, 1,<;;-;idtllli0 Q dom.l,,;JiHcb 

I .~ :~1 ,Localid::c!e de L·inha Glória) na cidade ele Lagoa ,dOS 
)~ \ lfi;;~ C.mtos-RS Prim~jJ'u-Tê;;;OiJr",lr{j: .ID.\IT'~ 

U 
OLIVEIRA PRESTES, hraf.ltleim. casaclo. comerdante, 
jX,l1Üd01' da cartd1'3 de identidade b:ob n." 10264-01776 e 
p~)rtaclor do Cle !Sob n. t, 392.494.090-&7, rcsidcnre c 
ao'mLí1i<,do na A'-.-·. IIHkperldtncb, n.o 887 Il:t l:Ítbde de 
\"ll.lror Gr!:wi:f-RS. ,s<\gumio-TesoUl'dro: PEDRO 
Iv.!IGUEUNO VmIRA., brasileiro, c·a~.Jdo, vigibnte, 
portador da cdltoil'~ (k: identidade sob n." 9003475218 e 
portador do ele sob 11.° 273.984. 550m 20, residente e 
domiciliado n3 Av. 25 de Julho, s/no, na cidade d.:: \/ktor 
OTaeff~RS, ~ o CONSELHO FISCAL: membros 
eft'tfvÜ:l, Presidente, .'\LCENü DOERrt-iGS, br.::siieiro, 
I.la~ado, pcdrt:.iro .. portador J<! ci1Hcira ck jde.l~[jdadç; ~ob 
fi.. o 2047508946 e portador do ele H0h 11..° 397.729.180~ 
72, resi.:lontõ n,;lSln cid,'!!!"', Sec.rBt&.·io .. ALADi JOSE 
I{.ERN, bt'3sHólro, cas~do, agricultor. p01tador cIn cartei!';] 
iJç jd;.;nLid<i~~!J sob fi." 5~H3261093 Q porl;"lol' dv eIe ,;ob 
11. o 325. ,,('ir::. 70044, redriente e c!omici.ihe)(l na Locillidacle 
tI~ p(}~;~,~ ::\fullef.~ :!.:!l ~id~ch: ele "\!iLtor C~r;~eff·1~S; ODI~TE 
DE 

ANO .. 200J. .. 

Anotações e Averbações 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

. I'IOMERq DI; ItlllCR!çl\(,l 
05.638.779/00G1,,99 

COMPROVANTE DI;: INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA QEtlBI;RTUIV'> 
CADASTRAL 18/0212003 

: TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEOE FAI\ffASlA} 
ABCAL . 

C;OI;lIÇ2Çl I; Ol;llCRIÇÃQOA AllVIOAl;I1; I;ÇPNt:JMICA PRINCIPA!,. 
94.30..s..o0 ~ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

'CÓOli,fO É OESCRIÇAO'D!is"ÁTJílióADES' ECONÓMICÁS' SÉCÚNóÁRIÁS" 

$4,93-6..00 • AUI!i~~s 4~ ºrgª"!ªÇº~ ê!ss.oçiê!UVê!S !!!FI!lê!$ ~ çylÚlr.,l ~ ~ ªrte 
94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 
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399,,9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO .11 ~:ERO I COMPLEMENTO 
RAII~I,ISTQ f,.lstcA _ _ _ 

~IC;~;'==::::::::~~I;8M;R;R;~;'DI;STR;;ITO;:::::::::::~t L.f_MU~N_IC:;_IP_~~~~ ________________ ~1 IRSuF 
. 99'.350.000 _ CENTRO ! (VICTOR GRAEFF _ _ 

! SITU. AÇÃ. o CADASTRAL 
'ATIVA 

I DATA DÁ SITUAÇÃO CADASTRAL 
1810212003 

I ~ $TUIlÇêíO.ESPECIAl 

Aprovado pera Instrução Normativa RFB nO 748, de.28 de junho de 2007. 

SERVIÇO p:Jm.:çü FEDERAL 
Minis~~lio ó.:1S Gom1Jnir.~ê1ções 

i i'i".-,,,,, .. :., •. , .• ;í3~~~E COM O ORiGiNAL 

) 4 Rl"'B ªgrnd~ce ª sua visita, Pam. imormaçõe$ sobre política d~ privªci~de e uso, 010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO OE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA D~ RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051481/05 Localidade/UF: Victor GraefflRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S3343 28S3337 
Distância A:B 0.23 

(IBGE) 
Longitude 52W4449 52W4454 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Fridholfo Fischer, n° 451 
-", .. ~ ..... 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nonma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
, 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Fridholfo Fischer, nO 451 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim - -~ 

$fJWfÇO~ 
U~_~ "'.'.~~~ 

I 's~I .. r t::"t. 

U b 

7l. 
Indeter~irado 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

28/07/2008 Página 1 de 1 

"'-~~ .... _~-
ÚBf ... 1GO FEDERA 
i;:,::; Ct:iYlt:r:icaçôas 

~Oii,l () ORlGINt\L 

IJti 2010 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000051481/2005-09 
LOCALIDADE: Victor Graeff /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Victorense de Comunicação 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/0112008 

[DESPACHO .ro@ncol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao A viso de habilitaç.ão acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

~ 7r{lj!'rr:.i$.ctJ PJ:retJú:;e. 
fiIll!lxrkub 'í'i;;.(rl 

NF - Despacho Inicial - Participante de A viso- Processo 

Brasília, 07de agQsto de W ... t ....... .,~-_._-----'! 

s~~~:~~~';,2::;'~;:;;;;~~:;L \ 
CO~"~\ 

------._---_.,----_. __ .. _-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051481/05 Localidade/UF: Victor Graeff/R:~ 61{ 
i .. : o.:: 

- ... :1 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 
::';' 

.::~ 

Aviso: 25 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

f1s,01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

f1s,08 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação, Eleição e Estatudo Social datado de 28/07/2004, f1s 07 a 12 - encontra-se devidamente Registrada no Lívro-A das Pessoas 
Jurldicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei na 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitàrias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja àrea urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na àrea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

f1s,18a51 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Victor FM - Fls 16 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na àrea da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na àrea urbana da localidade, conforme o caso? 

f1s, 16 
~t~~ ___ ...... ~, • 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de . '!~ Pf}Bt .. 1~~:(~ r~::)F~':;l, 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitària, ou de q\lalquer serviço de distribuição de canais de televisão Mini ~<i!a ,., 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim ... S ~Oin~l:'â(:':~ç'e,:;:~; 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução CONf E~E COM Ú ()J~JG~PL~ de qualquer dos serviços mencionados? l 

f1s,16 ~ Df.L 2010 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim ..& 

07458190/0à01-34 - retificação do cartão do cnpj , L f1s,06 '-
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 28/07/20071 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Nacionalidade Declaracao \,\f Emancip~ão 

Adoaldo CesarinoParizoto Ferreira '\{i'i~ 921.801.830-20 Diretor 
Sim Sim Sim 

Presidente 

Maria Dolores Kuhn .~l 599.607.600-49 Diretor 
Sim Sim Sim 

Tesoureiro 

Relação dos Associados - f1s, 13 ",r' 
Recolhimento da taxa - f1s, 17 
sede - fls 16 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051481/05 Localidade/UF: Victor Graeff/gS 
r§ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigencias: 

a) Nova Ata de Eleição 
b) Relação dos Associados 
c) Retificação do cnpj 

A Consideração Superior. 

f 

l 

o 

07/08/2008 

( 

(~Franci co Parente 
(Ana ista) 

RadCom 

----_._--- ._----------_ .. __ ._--

':.: . z:><-
Canal: 200 

~--------------"-----;':SlRVIÇO PÚBLICO FEDERA\. 
. Ministério éa!:. CI)!í1t~rdc~w~f.l 

CONFERE COM O OR~GINAL 

!=D~;;;_ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OlJTORGA PE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3°, andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício na G o.2i 12008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

A Senhor 
Adoaldo Cesarino Parizoto Ferreira 
Associação Comunitária Victorense de Comunicação 
Rua Fridholfo Fischer, 451 Bairro Centro 
99350000IVictor Graeff 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, o g de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000051481/2005-09, na 
localidade de Victor Graeff - RS, no qual essa Entidade requer autoriZàção para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v.sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 15 do EstaÍ1;lto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 28/07/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada por' todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecid~ para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 01/2004; "i'--"!o---------""'I. 

d) relação ampliada contendo o nome de todos os associados pessoas na 
o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e en 
residência ou domicíliQ, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com O n 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto n 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

RFP- DOS/SSCB-MC 

ti. 2010 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contadosdQ:, .. 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento);" ;', 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proCesso. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RÊSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp - Proc. N" 53000051481/2005-09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

.r------------~< ______ __ 
~ P(fSUCO FEDERAL 
~ da~; Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~EL2010 

7F 
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PREENCHERCO~l~IRADEFORMA, ________ ~ ________ ~~==~~~;;~~~~~~--------------~ 
'ESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINArA/RE' 

NOME ou RAZÃo SOCIAL DO D~STi~ATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON soe/ALE DU DEST/NATA/RE 

" 

Proces;só N.~.·' ~3000.051481/P5 . , , 
ADROALDO' . EZARIANO PARIZOTTO FERREIRA -
ASSOCIA.,çÂg COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇAO 
Rua Frí'dholfo Fischer, rio 451 Centro 
99350(}.~PO Victor Graeff RS 

UF 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

, O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

_ _ ----IDEMS . 
.::: O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

UBRICA E MAT. DO EMPRE ' 
/GNATURE DE L'AGENT I 3 .Á\ 

. fb260 11-0 <[: 
t\lDEREÇO PA.~ 1"\B:\lnl 11r.,lin Mn VFRSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER ',~:z;;;;;=r.e.=------

I 
I 
I 
I 
j 
I 

BRÊS'l 

AVISO DE 
RECEBI' '\110 ,. 

AVIS CN07 
DATA DE POSTAGEM I DAT.t- . 

. c DE:= DEPÓT 

UNIDADE DE POSTAGEM I BU . 
REAU DE DEPÓT 

~~NCi" 

IR 

PREENCHER. COM LETRA DE FORMA 

~----------------~ . SERVIÇO PÚBUCO FEDERAl 
MinístériCl6,~ ~ C.O:ilU:'!:caçôeS 

RB 
8 8 O 8 9 ~o.;"~;EFE COM O OIl!@JtW.. 

lJ 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

h h 

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

BRASIL 
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1 

rtEENCHER COM LETRA DE FORMA 

( '-.''',ESTINATÃRIO DO OBJETO /.DESTJNATAIRlf~-\ 
~ ATA/RE \.. --------1 

Processo N°: 53000.0511a1/05 :' 

~=g~~'lg=~~~kt:~~~:g~~~~E~'rCOMUNJCAÇÃO , " ,--
Rua Fridholfo Fischer, nO 451 Centro 
99350000 Viotor Graeff.RS ' PAis / pAvs • i' UF 

DECLARAÇAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / D/SCRIMINAC/ON 

ÀSSINATU O RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA {, PRIORITAIRE 

DÇõMS 

o SEGURADO { VALEUR DÉCLARÉ 

~~4L~~~~~~~------~~~~~~ 
T J O['Z, 

~~~~~~~~~~~~~~----~ 'c '<ÓO? 
.' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114x 186 mm 

(SlMiliOO PÚ3U ::0' FEDERAL 
~da; Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

r!!-Df:.L 2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

( 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhor 
Adoaldo Cesarino Parizoto Ferreira 
Associação Comunitária Victorense de Comunicação 
Rua Fridholfo Fischer, 451 Bairro Centro 
99350000/Victor Graeff 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

.A , 
Brasília, 010 de março'd~ 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000051481/2005-09, m:J,. 
localidade de Victor Graeff - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução dÓi' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, peià i 
requerente, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do k 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma? 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da En~dade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 15 do Estatut '. OCIa_~ ~~r:!?Ip.,mFm~~L 
que o mandato de 3 anos; :E ::":2tivo à última diretoria, expirou aos J~~~::ê::p.~Y~me<ae() 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos me brÓse~c~~emc as -
dec~arações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas' " OOtl!FE+i& C~~-E~~Wl 
Complementar n° 01/2004; ;:'~ "201d·~{'i" 

c) declaração, assinada por todos os diretores, com rometOO1CIO'-l'ie-­
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sHài~e:-:ttr,-:ftI:if.tle:~;u-,-­
da Norma Complementar n° 0112004; 

d) relação ampliada contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou doinicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar OI/2004~. 

RFP- DOS/SSCE-MC 

! 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento d 

rfp- Proc. W 53000051481/2005-09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

._~,.~~ ............. __ .-
SERV:ÇO p;j;~:UC() r:r:=.DERAl 
Ministério cri::; C:(,m:m:í.:i:l:;.6es 

CONFERE COM O OHIGltt\L 

li b DEL 2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I"~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (6~) 311-6617 

12009/RADCOMJDOSISSCE-MC 

A Senhor 
Adoaldo Cesarino ParÍzoto Ferreira 
Associação Comunitária Victorense de Comunicação 
Rua Fridholfo Fischer, 451 Bairro Centro 
99350000/Victor Graeff 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

" " 
Brasília, 'O 5 de março de' 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000051481/2005-09, na· 
localidade de Victor Graeff - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

apresentada pela 

" 

"". 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação· já 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

.. .......,....... ........... ~----...~ 
g~ ?úf;U(~G Ff.l)E~J 
MrrlÍ:í;~~dt:t':{;,:,:mm!c~çól;S -I DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pe 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alín 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da ati 
principal, de modo a estar indicado: " atividades assqciativas não especificadas". 

CONFERE COM O ORiG!NAl 
oas Jurídicas do 
"a"lJd~ ASI4nao!fJ.. 

dade onômica /'" 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entida e dév,idamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 15 do Estatuto SoCial, te~dó em vista 
que o mandato de3 anos, .: ~lativo à llltima diretoria, expirou aos 28/07/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

d) relação ampliada contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

RFP- DOSISSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp - Froc. W 53000051481/2005-09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

eO~ffRE COfd O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços 

M INI~T~RIO D.ÍI.!;; COM UNIC.ít ÇljE8 
BR/l. s:;fLlA • DF 

,:: 

53000 0'14932/2009-42 

$!EiP'ROiDBLOGlCOUJ~lCGRL!'SPO 
,,/> ,{ 

(l9.1~)4""20i)9-14:51 / I r' .' " .... 'I 
/' J . '11. 

Ref. Pedido de prorrogação para cumprimento de Ofício n° 841/2009 ~ j--

Processo n° 53000.051481/2005 
RADCOM - VICTOR GRAEFF/RS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE 
DE COMUNICAÇÃO, devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a 
execução de serviço de radiodifusão comunitária em Victor GraefflRS, vem, por seu 
Procurador, diante das exigências emanadas no Ofício nO 841/2009, recebido por essa 
entidade em 18.03.2009, solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias, a ser contado a 
partir do dia 17.04.09, para o cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no 
próprio Oficio, tendo em vista que está encontrando entraves para o registro da Ata de 
Eleição da Diretoria junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de jurisdição 
da localidade. 

Porto Alegre, RS, 06 de março de 2009. 
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Consultoria, Projetos e Instalações 

AO 
MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
PROTOCOLO GERAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUr;UCAçÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços '" 

Ref. Atendimento Oficio nO 841 
Processo n° 53000.051481/2005 
RADCOM - VICTOR GRAEFF/RS 

~11iN1BTERIO D.'I.8 C:Oi,iUHiC.('·. ÇiJEB 
8R.ü.8fLLü, .. DF 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE 
DE COMUNICAÇÃO, devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a 
execução de serviço de radiodifusão comunitária em Victor GraeffIRS, vem, por seu 
Díretor Presidente, diante das exigências fonnuladas emanadas no Ofício nO 841, vem 
apresentar os seguintes documentos: 

1. Cópia do comprovante de inscrição no CNPJIMF constando a atividade 
principal confonne exigência do item "a" do Ofício; 

2. Cópia autenticada da Ata de Assembléia Geral Extraordinária de eleição 
da nova diretoria, devidamente registra em atendimento a exigência de 
letra "b" do oficio; 

3. Cópias autenticadas das Carteiras de identidades dos novos dirigentes 
eleitos para a comprovação da condição de brasileiro natos;' 

4. Declaração de todos os dirigentes da entidade conforme exigência de letra 
"c" do Oficio; . 

5. Relação contendo o nome de tQdos os associadofil em atendimento aQ item 
"d" do oficio. 

Esperando ter atendido todas as e~ígências 
formuladas, requeremos o prosseguimento do processo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

'i" ----•. ~"*" . 

Victor Graeff, RS, 06 de maio de 2009. SERViÇO P(1I3~.\C·:) ITD;:'RAl 
Ministério ela::; Cür:;unlcaç:5es 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O DE.L 2010 
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Receita Federal ~~;:; 6{ "'S 
I ().., /?f 

co~provante de Inscrição e de Situ~ção-ca;a~tra~-----'- -----------.. ---.--.. ---.----~;~ ._ ~0~:/ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 25/04/2005 

NOME EMPRESARIAL . 
ASSOCIACAO COMUNITARIA VICTORENSE DE COMUNICACAO 

c; iO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.,,9-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

\. o E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
!'<dO informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R FRIDHOLDO FISCHER 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
~~ '\-..;:0.;:.00:...-__ -, 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICfplO 
VICTOR GRAEFF 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****j-

lro"-10 pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

riL:';Ç> no dia 07/05/2009 às 15:07:36 (data e hora de Brasflia). 
} 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE NÃO-ME-TOQUE 

CIDADE DE VICTOR GRAEFF 
OFíCIO DE REGISTROS CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo neste Ofício, o Livro nO 
A-1 (Registro de Pessoas Jurídicas), às fls. 080, deles verifiquei constar a 
averbação da transcrição da ata nO 01/2009, da Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, cujo teor é o seguinte: "AVERBAÇÃO UM: 
Referente ao registro 094 (noventa,'e quatro). Em data de 05 de maio de 2009: 
Alteração de Estatuto: conforme requerimento de Rogério Otávio Hattje, na 
qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE 
COMUNICAÇÃO, instruído com uma via da ata n° 01/2009, fica constando que 
em data de 25/03/2009, por ocasião da Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para tal fim, foi aprovada a alteração da atividade 
econômica da entidade, bem como eleita a nova diretoria, cujo teor é o seguinte: 
"Transcrição da ata nO 01/2009 da Associação Comunitária Victorense de 
Comunicação, cujo teor é o seguinte: Aos vinte e cinco dias do mês de março do 
ano de dois mil e nove, reuniram se em Assembléia Geral Extraordinária os 
Associados da Associação Comunitária Victorense de Comunicação, conforme 
convocação datada de dezoito de março se dois mil e nove, na Rua Fridholdo 
Fischer n° 451, cidade de Victor Graeff-RS. A Assembléia foi aberta pelo Diretor 
Presidente Sr. Adroaldo Cesarino Parizoto Ferreira e Maria Dolores Kuhn, 
respectivamente, para os cargos de presidente e secretaria desta Assembléia. A 
seguir os Sr. Presidente colocou ao associados presentes, devidamente 
convocados na forma do Est ue a asse bléia tem como escopo discutir e 
deliberar a retificação da ativi de econômica rincipal da entidade junto ao 
CNPJ, e\sobre a eJeICa'IDda diretoria a fim de cumprir a exigências constantes do 
Oficio nO 841/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC do Departamento de Outorga de 
Serviços do Ministério das Comunicações datado 06 de março de 2009, recebido 
na sede da entidade em 18 de março de 2009. Por unanimidade dos presentes, 
em atendimento a letra "a" do Oficio nO 841, a Assembléia aprova a alteração da 
atividade econômica principal da Associação no Cadastro Nacional das pessoas 
jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), sendo que autoriza a diretoria a 
solicitar junto àquele órgão a retificação da inscrição para a seguinte: "94.99-5/00-
Atividade Associativas não Especificadas". Considerando que a entidade esta 
impossibilidade de desenvolver suas finalidades (Radiodifusão ComunitárliZi' tot+----'~._--.... 
desde a sua constituição no ano de 2005 e, por este motivo deixou de reali ~V!fC() P-;.jf;~:<':::: F:::~EP .. >\t. t 
eleições para a diretoria no ano de 2008, por unanimidade dos presentes, a ·fflst~fi{H~f~:>.:T::::!i';;',~~)~S I 
assembléia delibera para reeleger diretoria para novo mandato, com a segui te NFER,E CG?~i O OR1G![.:Al 
composição: Para Diretor Presidente: Rogério Otavio Hattje, brasileiro, casa o, 
aposentado, resíCieríte"'e 'cfórríiciliadõ'em-\Iictor'-Gfiiieff::RS';'-na"'Rua Fridhol o 
Fischer, n° 451-CEP:99.350-000, CI-SSP/RS nO 1009864751, CPF/MF nO 
245966710-87; e para Diretor Te,soureiro: Adriano Artur Lermen, brasilei o, 

t.L 2010 

solteiro, técnico em informática, residente na Rua 7 de setembrõ nO 'f5'õ', Vic orl""~--~~."..--~, ~-­
Graeff-RS, CI SSP-RS2074549664 SJS/RS, CPF/MF nO 001.648.400-28. Nada 
mais havendo a ser tratado, esta ata foi lida e achada conforme, encerando assim 
a presente Assembléia Geral Extraordinária. Victor Graeff-RS., 25 de março de 
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2009." (assina) Marcos Antonio Schons, (assina) Adroaldo Cesarino parizqg~9 _ g,e~/ 
Ferreira, (assina) Iria Weber Schmidt, (assina) Maria Dolores Kuhn, (assina) 
Rogério Otavio Hattje. Nada mais consta. Victor Graeff, 25 de março de 2009. 
(assina) Rogério Otavio Hattje - Diretor Presidente; (assina) Adriano Artur Lermen 
- Diretor Tesoureiro. NADA MAIS CONSTA". Arquivamentos: requerimento; cópia 
autenticada da ata; uma via da transcrição da ata; cópia do CNPJ.; certidão 
negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, nO 
033882009-19025010, extraída em 05/05/2009, com vencimento em 01/11/2009; 
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da união, extraída em 04/05/2009, com vencimento em 31/10/2009; código 
de controle: C502.BBB2.8DC1.8BE3; certidão de situação fiscal, nO 02263926, da 
Secretaria da Fazenda Estadual, extraída em 04/05/2009; e verificados suas 
validade por este Ofício; certidão negativa de débitos municipais, nO 275, passada 
em 04/05/2009, válida por 60 dias. PROTOCOLO: sob nO 2.149, Livro nO A-3, fls. 
75vo176, em 04/05/2009.- A REGISTRADORA: (assina) ELAINE MARIA 
CHEROBINI ALFLEN. EMOLUMENTOS: Registro: R$ 32,40 + R$ 0,40 (SDF nO 
0378.03.0800008.00372) - Recibo nO: 24785. NADA MAIS CONSTA".-

EMOLUMENTOS: Certidão: R$ 9,40 + R$ 0,30 (SDF nO 0378.02.0800004.00629) 
Busca: R$ 4,50 + R$ 0,20 (SDF n° 0378.01.0800007.04139) - RECIBO: 24.785 
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DECLARAÇÃO 

Nós abaixo assinados; todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE 
COMUNICAÇÃO, com sede na localidade de Victor Graeff, RS, para o fim de 
habilitação de nossa entidade para a execução de serviço de radiodifusão 
comunitária em nossa comunidade declaramos na forma disposta na letra ui" do 
subitem 7.1 da Norma Complementar nO 1/2004 que: 
Comprometemo.nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

Victor Graeffj RS j 06 de maio de 2009. 
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAVICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

ROGÉRIO OTÁVIO HATTJE, residente e domiciliado em' Victor Graeff, RS, na Rua 
Fridholdo Fischer, na 451, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS na 1009864751, CPF/MF nO 
245.966.710-87; 
MARIA DOLORES KUHN, residente e domiciliada em Victor Graeff, RS, na Av. Cochinho na 
169 - CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 9003475184, CPF/MF n° 599.607.600-49; 
MARCOS ANTÔNIO SCHONS, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua Felipe 
Leopoldo Escher, nO 140, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS, na 3064641701, CPF/MF n° 
955.980.810-91; 
BETHANIA HASS LOBLEIN, residente e domiciliada em Victor Graeff, RS, na Av. 25 de 
Julho nO 526, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 1067798726, CPF/MF nO 801.412.000-06; 
IRIA WEBER SCHMIDT, residente e domiciliada em Victor Graeff, RS, na Posse Cerrito, 
s/na, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS na 2043679915, CPF n° 478.697.800-06; 
ADROALDO CESARINO PARIZOTO FERREIRA, residente e domiciliado em Victor Graeff, 
RS, na Rua Fridholdo Fischer, na 451, CEP 99.350-000, CI-SSP/RS n° 1052049846, 
CPF/MF nO 921.801.830-20; 
ADRIANO ARTUR LERMEN, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua 7 de 
Setembro n0 150 CEP 99.350-000, CI-SSP/RS n0 2074549664, CPF/MF na 001.648.400-28; 
OSVALDO WENDPAP, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Avenida 17 de 
Março na 708 CEP 99.350-000, CI-SSP/RS n03009864459, CPF/MF na 307.715.440-49; 
MARIO ANTONIO MARTINI , residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Linha Jacui, 
CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 1002735742, CPF/MF nO 162.481.200-72; 
SILVIO JOSE SCHNEIDER, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, nf;l Rua Aloysio 
Enck n0153 CEP 99.350-000, CI-SSP/RS na 5080813669, CPF/MF nO 984.576.910-15; 
CLAUDEMIR ADÃO KAlSER, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Avenida 25 
de Julho CEP 99.350-000, CI-SSP/RS nO 9039087839, CPF/MF na 437.709.080-15; 
FLÁVIO LUIZ LAMMEL, residente e domiciliado em Victor Graeff, RS, na Rua 7 de 
Setembro na 150 CEP 99.350-000, CI-SSP/RS na 3724.406, CPF/MF na 495.839.729-91. 

Esta é a relação completa dos Associados. 

Victor Graeff"RS, 06 de maio de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 02.0.28 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROGÉRIO OTÁVIO HATTJE 
Associação Comunitária Victorense Comunicação 
Rua Fridholfo Fischer, 451 Bairro Centro 
99350000 / Victor Graeff / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

': ,'i 
'./" 

",4' 

Brasília, 27 de maio de,~2009. 
i' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.051481/2005-09, na 
localidade de Victor Graeff, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada pelo represe:otante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h;' da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serv!~""'''~''''''N''''.'\ 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem cd- . ~3flE~ ;~:~ n'.::;)~:Fj\L ; 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem ~Wt~~&f~9~Q,~,.,.;i"\::·;;:/'% ~\ 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; d !t~or~o. co~, p. OHtGINl\l. 
disposto no subitem 7.1, alíriea ')" da Norma Complementar 0112004; CONFERE CO!,! '..J \\ 

li & DE.L 2010 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dia cont _ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso d r 0"),"-
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

vez, por 
Outrossim, ,informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para curhprimento das 

/J 
rfp - DOS/SSCE-MC 



o 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação énviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga d 

rfp-.Proc. N° 53000051481/2005-09- RADCOWDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços d.$Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 

Ref. Atendimento Ofício n° 2028 
Processo n° 51"ffO(l:05T.4.SIn005 
RADCOM - VICTORGRAEFFIR$ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE 
DE COMUNICAÇÃO, devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a 
execução de serviço -de radiodifusão comunitária em Victor GraefflRS, por seu Diretor 
Presidente, diante de outro OfícIo com novas exigências, não solicitadas em Oficios 
artteriores, vem apresentar todas as declarações a que se refere a Norma Complementar N° 
1/2004, reunidas em um único documento assinado por TODOS os dirigentes da 
requerente. 

Esclarecemos que tais declarações já foram firmadas e 
anexadas ao processo quando da habilitação da associação requerente, obrigando a cumpri­
las· por toda a existência da entidade, independentemente das pessoas que estão ocupando 
os cargos diretivos. 

Esperando definitivamente ter atendido todas as 
exigências formuladas, requeremos o prosseguimento do processo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Victor Graeff, RS. 15 de junho de 2009. 

SERViÇO p(;Gj :C·) F~:~;t:Ra.L 
Ministério Ó:·~: C:r.:ri·;:.::,,!(:,;,;;ões 

CONrERE CCfV"i O ORIGiNAL 
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DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, i, j, /, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar nO 1/2004) 

.' .I,.t .... "..!. ~ -:J~,' 
()""" t...·~lJh \ 

"<~,.' ?t· 
~: i{v '.;::. 
\ ;~~. 

\1.\:;':' ,~- .. .\15' 
\:> .-?.'1i . 

·.:.~f~...,. nG;\õ il 
, t,t;"'~" _ '3 -- ,,-' 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e .<.~~ 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE 
COMUNICAÇÃO, com sede na localidade de Victor Graeff, RS, para o fim de habilitação 
de nossa entidades para a execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa 
comunidade declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entid~,cfe é em Victor Graeff, RS, na Rua 
Fridholdo Fischer nO 451, CEP 99.350-000f" " 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da cÔ'rnunidade a . 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade; . 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço' 
(Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, p.articipem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 1 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: VICTOR 
FM. 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1' da Norma Complementar n~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas; na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84; são: 28° 
33' 43" S de latitude e 52° 44' 49" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em Victor Graeff, RS, na Rua Fridholdo Fischer 
nO 451, CEP 99.350-000; 

8. A entidade apresentará Projeto'Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domfnio, ao comando ou a orienta ã e 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 1 "drt p ,r~U~o;r:>1ERAL 

SERViÇO' IOl.-~CiJ"1 .~:.'::.,:_,. 
e MiQist~i.oéa5 \.,Onlll: 11~A:.I,>;Oes 

Victor Graeff, RS, 15 de junho C'5N~ERE COM O ORiGiNAL 

RO~ »fEjlOr ~e-ttje 
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MINIS!J'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIl\1ENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio Í1°.....!cb~2~8 __ -'/O ISSRlDOUL-MG de 70 {t.=_-.:107 

. ProcessQ, n o 5"-3 000 05/4?1 - 0 5 - Q'1 .. Localidade: l/c' em G ht b E F - (2 S 

( ). .única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

t20 Cumpridas integralment~ - Processo jnstiuído O " Fase) . ' 
. _ LJ CiJ.I.nptida:s i'ál cial.ü.wnw, r~t.mdo a aprçseu"t:ayào da .;eguinw documeilUlçãiJ abai.,"{O descrita; '. . 

L-J Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2" Fàse)'-ENTIDADE H...ó,BlLITADA. . ".. . 

\ ! 

Obsetf~ções:{ . 

FANTASIA: 

L.J CUIl~.pridas integralmente. 

, I . 
. ~- ~~ '''''';:''--~'' ... , .: 

s V :.-------­

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
I ' 

, .L..J Cumpn{1.!I'l parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . 

. : SÉDE: V j,.. Ti,91 G RA ~ rI=" - \2M~ f(Z ~ d hoL de 'p i S C~GR. 'fJ!2 4éjj I" <Fl:.~ . l-G. ........ , . 
" . 

. Obs.ervaçõ~s·: 

DIRETORIA: 

Brasília, "",3-,0,,----,' o' l200fl 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .3 o 3 +- /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROGÉRIO OTÁVIO HATTJE 
Associação Comunitária Victorense Comunicação 
Rua Fridholfo Fischer, 451 Bairro Centro 
99350000 / Victor Graeff / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

.- - --Sen:hor-Representahte-; - --.------

Brasília,O=i-de agosto de 2009. 

lfL .... J_Of .. JDJ .. -

Ce~ 
._. _______ B-o._~""""'~r:::n:III~~.~~~I.!.r:.:r:::."'E:.,=:-rI"',".\i.o~~_~. _____ o 

Tendo em vista a análise realizada no processo ri.o 53000.051481/2005-09, na 
localidade de Victor Graeff, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser p~~~ 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praz \~,~1fi1i:!R~~~~a~s 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ~rie:d\!iád3"[~V~fJ..fiL 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme \tew~ ~ 6$i?âYm'r 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

b 

.~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o se'guintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de ef radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 

~, subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I~ 

o 
.- .- .b.-l)-Declaração·-flrmada-pelo-·representante-Iegal-da-entidade-indicandb-qüe-na-ocorrência-de-iiIterférên:chts-- ------ . _.,--

prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que ~1 sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 

81-indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 

%~ geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ-l.. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de gq irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema a°ctUOOl \~ED RAL 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico conforme determina o item 18 • ..: .. i§tmfBWfS " ~ t • '" ;Ões -,I) • •• ICe. 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

-""...O. • ... ,.. .. 1'11""11 " 1'\1::\1 .... INAL 
~vl"rLm ... ",,",' '"' ...... ' ... 

í) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 

~ aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instaJaçã p~ for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 1 .1, aIín f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

I 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta aten~~~as as 

1l exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJ-l. da emis or ão fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, CS alínea "h" da Norma Complementar. 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

JAGA - Proc. W 53000.05148112005 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
53000049107i2009-69 

SEPROiDilOGiCOlOGlCGRLISPO .. _ ........ _ _ . ~~. ,', ./,t" ti', . 
lH.I'ilJi2lJIJSw1t.:~ji ,.1 i. ' . ."., \ .t]: 

Ref. Pedido de prorrogação para cumprimento de Ofício n° 3337/2009 
Processo nO. 53000.051481/2005-59 
RADCOM - VICTOR GRAEFF/RS 

A Associação Comunitária Victorense de 
Comunicação, inscrita no CNPJ sob o nQ 07.458.190/0001-34, com sede na 
Rua Fridholfo Fischer, 451- Bairro Centro, na cidade de Victor Graeff, Estado 
do Rio Grande do Sul, Cep 99.350-000, entidade sem fins lucrativos vem, por 
seu procurador, diante das exigências emanadas no Ofício n° 3337/2009, 
recebido por essa entidade em 03/09/2009, cujo prazo estabelecido encerra dia 
03 de outubro de 2009, solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para o 
cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no próprio Oficio, 
tendo em vista que está encontrando entraves para o cumprimento do 
solicitado. 

Victor GraefflRS, O 1 de outubro de 2009 . 
. :.0-.... , _---•• .... 

"'!~íSfRV'ÇO PÚBLICO F~~~.~L 
.;' Ministério das Cürntlrllw~:oe" 

CONFE.RE COM O ORiGIN/~L 

. li Ot.L 20 . 

V~:.--
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAlDF 

Ref.: Oficio nO. 3337/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, 
Processo nO. 53000.051481/2005-09-RADCOM 

Associação Comunitária Victorense Comunicação, 
'CNPJ n°. 07.458.190/0001-34, entidade sem fins lucrativos, com sede em Victor 
Graeff/RS, Rua Fridholfo Fischer, 451- Bairro Centro - CEP: 99.350-000, neste ato 
representada por seu Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de 
instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Victor Graeff/RS. Para tanto, junta a documentação 
elencada no sub item 12.1 da Norma aprovada pela Portaria nO. 103 de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas 
da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO. 103, de 23/01/04, ou seja, 
o Projeto Técnico. 

RQMCRTP 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

M IN!8Tf:RICI D,Il.3 COM 1_INI':l.ü.,~t~E8 
8R,ú. i;irLl.ü. • CIF 

53000 0577091.2009-80 

SEPROlDBlOGlCOlOGlCGRLlSPO 

20111/2009-i o :21 9/.-1./..? ·D 

, SERVIÇO'PÚBUCO FEDERAL 
Mín~télio da~ Cr;munícaç,õss 

Victor Graeff/RS, 20 de outubro de 20 ~.ONFERE COM O ORlGIN 

R"l'lí'!RPí~~attje 

a Associação 

, 
/ 

lJ O·· .. , L010 

DOCUMENTO ANEXADO 
NE~TADATA 



o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

FMC 
08 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 
-RadCom: 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados­
DELVRAD 

3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MP ARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora -
DGlHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRC1RAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

~. .-8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente a ;~m1«;SPt~ ... tc.cNt~ e 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. . Minístéib ééiS Comunicações 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPl 
CONFERE COM O ORIGINAL 

10.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - D 

11.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprova ões e locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCA TNVRAD. 

12 •. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 

13.Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - adcom­
PLCMRAD 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 I 1 I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE COMUNICAÇÃO 

I - I 

DENONITNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I ~IO_7._45_8_.19_0_/0_00_1-_34 ______________ ~ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

O IRUA FRIDHOLFO FISC~R, 451 
LOGRADOURO(CONT~AÇAO) 

CIDADE 

IVICTOR GRAEFF 
FONE 

BAIRRO 

I CENTRO 

CEP 

199.350-000 1(54) 3338.1294 
E-MAIL 

ladroaldokalunga@hotmail.com 

FAX 

I (54) 3338.1294 

UF 

W 
1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 RUA FRIDHOLFO FISCHER, 451 
BAIRRO 

ICENTRO 
CIDADE 

IVICTOR GRAEFF ../ 1 

CIDADE (CONT~AÇÃO) 

) ~I __________________ ~ 
UF 
~/ 

COORDENADAS GEOGRÁFICA~ /Í 
I 28033' 43" S LJI~_-=52..-0_4-,-4'_4...:.8_"_W-,--_-,. 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

UA FRIDHOLFO FISCHER 451 
BAIRRO 

ICENTRO / 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE I 

1 SAM IND. E COM. DE EOUlP. ELETRONICOS LTDA. 
MODELO POTÊNCIA 

CIDADE 

VICTOR GRAEFF 

"j!'~'-_ ......... _-

SERViÇO PÚBLICO FEDE~~L 
Ministério das Cornu;.iGaç~ s 

L 

I T - 25 --- I 1 25,0 Watts 

CERTIFICAÇÃO . 

I 0124-07-3708 ,/ 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

/ ANTENAS ELECTRIL LTDA 
./ ~e>15Etõ) / 

/P1' 1~0FJ\1- REF. 16 



o 

) 

ALTURA EM RELAÇÃO ~SOLO 

I 30 ImÍ 
ALTURA DA TORRE 

31,5 Im 
GANHO max (Gt) 

O IdB 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IIúnIO FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP 

COMPRIMENTO(L) 

40 I~ 
ATENUAÇÃO EM 100 m jAL) 

I 4,2225 I dJY 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. 
100 

PERDAS NA LlNHA (PL) 

I 1,689) IdB 
/' 

Eficiência da linha (EF) = 10 

7.~~~e\ 
·\·'.':..··JJ.(Sl ,g.: 
v" ,'::' 

ALTITUDE DO LOCAL;::' " :r;'; , 

409 Im 

MODELO 

RGC-213 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

I 0,6778 I 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.,,) = 10 log (0,025x1,0 x 1,Ox 0,6778) = -17,71 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
" = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)/ 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao lim/ da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 -17,71- 20 log 1,0 = 89,29 (dBJl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

.~ ..... '\ ,.' 
..--.. ______ -.-1l 

/ 
" i .... '.n -, - G<.:r-·co", 

13 - DADOS DO ENGENHEIR~JÉ~ISTA 
'.;QCnVIVV ........ ", ... ~ - -

, Ministério d8s l:omunica':tctes 

I NO~ COMPLETO' / 
CLAUDIO LORI.NV 

CONFERE COM O ORIGINAL 

REG.CREA ENDEREÇO 

I 51369-D I I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
iJ bJJEL~ 

I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

PORTO ALEGRE 
CEP 

I 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

LOCAL 

PORTO ALEGRE 
ASSlNATURA 

I 

TELEFONE 

BAIRRO , TC7 
I MOINHOS DE VENTU 

1 
V 

FAX 

I (Oxx51) 3312.1777 

DATA 

~0110/2009 

UF 

lRsJ 
I 



o 

DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Rogério Otavio Hattje, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Victorense Comunicação, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências ~aiS causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões ate-qtle essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências i '~~iS causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estip lado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Victor GraeffIRS, 20 de outubro de 2009. 

attje 
e e da Associação 

'i-- ___ • _______ .. __ 

SE,RY'yO PÚBLICO FED~L 
MlIIlstefÍíí ~i!S CümUniGélçOOS 

COtJj::ER.t COM O OR;'" 

b DEZ ,. 10 
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GÓDIGO 

ESCALA: 
1:3.000 

DATA: 
2008 

RESP.: 
C.LORINI 

DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANJ:E PRETENDIDO(PROPOSTO): 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS~:" LAT S: 28° 33' 43" 

,~~. ,-.. LONG W: 52° 44' 48" 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 
RUA FRIDHOLFO FISCHER, 451 
CEP: 99.350-000 - BAIRRO CENTRO - VICTOR GRAEFFIRS 

TRAÇADO DA cmCUNFERÊNCIA DE l(UM) KM DE RAIO 
ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO 
........ 

O',:": 
RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

VICTOR GRAEFF - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ú 
DESC".,-,,...v; DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO 

~ORINI ENGENHARIA 

RÁDIO COMUNITARIA - RADCOM 

CANAL 285 - F: 104,9 MHz - RADCOM 

VICTOR GRAEFF 

DOC. LM EE EM EF RT ET MO 

ASSOC 

MAPA ARRUAMENTO 

ANEXO: 03 

FOLHA 

01101 

ESCALA: / 

1:3.000 

Mapa de Victor Graeff 

!-___________ Numeros das Quadras 

\--___________ Edificações Relaventes 

Distrito Industrial 

________ Cemitérios 

} : 3.000 

CONFERE COM O 

/ 

DiI'SO~W­
Engenheiro Responsável 
CREAI RS N° 86911-0 

t. 
), 

·Ii 
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ELECTRIL - LOJA INTERNET 

c 

ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM ____ ~ERRA 
/ ) 

MODEL\.O P!~'100FM Ref.166FM 

MODELO PT-120 Ref.165 
MODELO PT -160 Ref.166 
MODELO PT-210 Ref.161 
MODELO PT-460 Ref.16B 

• Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
118-136MHz 
136 -174 MHz (*) 
220- 300 MHz 
450 - 470 MHz 

" .. -~ 
~. Ganho: unitário.! 
~~Itnpedância-nóminal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 
• Conector: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mm ri 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1,0 kg 

1ú"Ullk ..... ·\1J RlGINAL 

Rua Chamantá, 383 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - São Paulo - SP 
Telefone/Fax: (Oxx11) 20~0-0055 - C.N.P.J. 60.598.331/0001-05 

Home Page: http://www.electril.com 

Para comprar preencha os dados abaixo 

http://www.electril.com/electril/catalogo/refl66fm.htm 18/11/2009 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, ~ob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
409 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 280 33' 43" e LONG W: 520 44'48" possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Km em torno do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 da Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária n o 1/2004, instituída pela Portaria n o 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido ~r.-aâ1itstalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no ite'1'18:2~ referida Norma. 

, ~~-

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegrelRS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

E-mai1: eg1orini@lorini.com.br 

Registro no CREA n o: 51.369-D/RS 

Porto AlegrelRS, 20 outubro de 2009. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA .369-DIRS 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas' vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária 
Victorense Comunicaç~-a:==l~lidade de Victor GraefflRS, ~baritos 
da zona de proteção do~s. '" 

Porto AlegrelRS, 20 de outubro de 2009. 

'i!"~----__ ._ .. _ 
Cláudio Lorini 
Registro no CREA nO 51.3 j- IRS 

SE.RyIÇ? PtJS·L!CO FEDERAL 
M,nrsténo (J;:,::; C:r .. ·· j·ill''''·''a''\.'''8s <>. .. . .111 v 'l • 

CONFEIU: COM O ORIGINAL 

O b El 2010 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (OUS1) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORlNI ENGENHARIA :;;;,~;;~ "'\ 
______________________________ ;_.\-'-~.\:~;i;tJt:(~.~~(~~f 

LAUDO CONCLUSIVO 

. Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei n°. 5.194, d~ 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.D. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto n°. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.D. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei nO. 6.442, de 26 de $etembro de 1977, publicada no D.O.D. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei n°. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.D. de 09 de 
dezembro de 1977; . 

- Portaria nO. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.D. de 
26 subseqüente. 

- Portaria nO. 1. 141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
N° 1/2004. 

. - Que o contorno de~da emissora não fica situado a mais de 
1(um) Km de distância da an~tfansmissora em nNihuma direção, item 12.1 
I~ . 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 2· ... E- on1':')1ii,.. .... -­
. )EBY~üF'!)m.iCD n:DERAL 

90570-020 - Porto Ale r@il~~rio r~í:l:~ C.:.rmmicações 

CONFERE COM O 9RfGINAL 

o~ 
Região da instalação da Rádio Com itária - Radcom. 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

Registro no CREA N°: 51.369-DIRS. 

Porto AlegrelRS, 20 e outubro de 2009. 

Registro no C 0: 51.369-D/RS .. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 _ Home Page: www.lorini.com.br 

I I 



CONFEA CREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 5039936 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

C."::;~~It~~:!~f.::~~t...... "'''~~g~~~f~~i1U'g~~~~~:'d~~~I"ura Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrouomia do RS Web Boi 
Recibo dI! l'iacado Dados da ART Agência /Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05039936.94 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Convênio: NÃO É cONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado .~ . "" ./" 

Carteira: RS051369 Profissiona 1--9ÍkT::ff)fé)t~ '-"/ 
RNP: 220150810 Título: * etilieiro Eletric',tl' /' 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

Telefone: Endereço: RUA FRIDHOLDO FISCHER 451 

Cidade: VICTOR GRAEFF Bairro: CENTRO 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 
Endereço: RUA FRIDHOLDO FISCHER 451 

Cidade: VICTOR GRAEFF Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): Vir Contrato(R$): 

Data Início: 20/10/2009 Prev.Fim: 20/ll/2009 Ent.Classe: SENGEIRS 

Descrição da Obra/Serviço 

E-maU: eglorini@Iorini.com.bÇ'ú 

Nr.Reg.: 

E-maU: alIope@mksnet.com.br 

(54) 3338.1294 CPF/CNPJ: 07458190000134 

CEP: 99350000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 07458190000134 

CEP: 99350000 UF:RS 

HonoráljÍos(R$): 1.498,50 

.... Valor ART(R$): 

Atividade Técnica 
Projeto 

Projeto 

PROJETO TÉCNICO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA NA LOCALIDADE DE VICTOR GRAEFFIRS 

Quantidade 

1,00 

1,00 

Unid.§:' 
,::;:,1 

UN N. 
UN 

Autenticação Mecânica 

O 

as informações acima De acordo 

Local e Data 

04192.10067 50151.175051 039936.40998 
Local de Pagamento 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 
Dnw Espécie DOe 

20/10/2009 OM 
Uso Banco Espécie Qunntidnde 

R$ 

Observações: 

1. ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 

BOL 

Data Processamento 

03/11/2009 
VnIor 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no início da obra/serviço técnico, conforme 
Resolução na 425/98 do Confea. 

Vencime t CONTRA APRESENTAÇÃO 

Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 

Nosso Número 
05039936.94 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: CLAUDIO LORINI RUA VITOR MEIRELES, 180 - RS 

Autenticação mecânicaIFicha de compensação 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111 1I1I1 



\omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-----------------------_._--------

o"tribuinte, 

::mfira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.458.190/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA VICTORENSE DE COMUNICACAO 

TITULP DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VICTORFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
ar . '-1-00 - Atividades de rádio 

CÓI:\'GO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

.( formada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R FRIDHOLDO FISCHER 

CEP 

99.350-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
VICTOR GRAEFF I ~S 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
It******* ******** 

rovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

) no dia 06/05/2009 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

~B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aW. 
lalize, suª-.Illigina 

,:1 Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Página 1 de 1 

P:f(::pªl'a.r Págjm~ 
para, lmpress~,o 

06/0512009 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Associação Comunitária 
Victorense Comunicação, com sede na localidade de Victor GraefflRS, Rua Fridholfo 
Fischer, 451 - Centro - CEP: 99.350-000, pretendente à execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o seguinte endereço e 
localização: 

DELVRAD 

Endereço: Rua Fridholfo Fischer, 451 
- Bairro Centro 
- CEP: 99.350-000 
- Município de Victor GraefflRS. 

Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 28 o 33' 43" 
LONG W 5:1° 44' 49" 

Victor GraefflRS, 20 de outubro de '1ifoW~--"""-''''' .. --. 
SERVIÇO rt'Ji3lx:o F~!)E~.L 
Ministério (j9S G(j!li!.;filGaçoes 

COt~FEHE COM O ORIGlt~l>.t. 

I 
OEL 2-
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LOR/N/ ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovação de local da estação da Associação Comunitária Victorense Comunicação, 
na localidade de Victor GraefflRS, atende à regulamentação aplicável ao serviço 
requerido. 

Porto Alegre/RS, 20 de outubro de 2009. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA nO 51. S 

'i:----__ _ 
SEfMÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério d<ls CÜr.i:1nic.3ções 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O 6 DEl. "~11O 

Ruà Tobias da Silva, 267 - eonj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (OnSl) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0100107 

ANAfEi 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0124-07-3708 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 07/02/2007 

SAM IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS). TOA, 

AV. JÚLIO DE CASTILHOS 783 FUNDOS CENTRO 
95330-000 • VERANOPOLlS • RS 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade na NCC 3600/06 , emitido pelo 
OCO· Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

T-25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterrsticas técnicas básicas: 

Faixa de F~:ências Tx Potência Má~ma de Saída Oesignaçã()d(lEmissões· 

87,8 a 108,0 25,0'180K:F3E. .'. 

Observações: 
. ". 

Quando do seu fornecimento, os produtos deve.n:J estar ajustados na(s)'potencia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunii::à,Ções;:';'Anatel. . 

. -..... , 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasilj:lrovidençiar'a identificação do produto homOlogado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel na 242; em • ..todas a.s unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterrsticas'técnicas.ique fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCI·:t - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no:portal da Anatel. (www.anateJ.gov.br). -- --

SERViÇO PÚ8UCO FEL. -RAL 
Ministério das Cün1unicc ões 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

CONFERE COM O ORk 

hitn'//~l~t~ml'H:U'lnatel_Q"ov_br/sQ:ch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=I&?... 18/11/2009 
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LORINI ENGENHARIA 

Pára-raios r- 31,5 metros 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 285 F: 104,9 MHz 
Centro de fase: 30,0 metros 

J 

Linha de 
Transmissão 

Guarita de abrigo r< dos equipamentos 

J QIl;!OVlrl:lrOún' Li:"-~' ,-_. "'''''R . 
~lJUti'''I'\1>,-menÓg r i::iJC "<t-\L 
Mini ,t6'; ... ,b,. f' ".---,,~ : ··..,~o-"s 

. •. .... 'Y" 

LE 
LORINI ENGENHARIA 

RESP. EMISSÃO, 

-

DESCRIÇÃO: 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 285 - F: 1 04,9 MHz - RADCOM 
VICTOR GRAEFF/RS 

FOLHA 

CON I~~ ~~~~ ~NAL 
'([7<010 

/-y 
li /) 

I / 
DEPTO.: DOCUMENTAçÃ(r!ÉCNICA 

ANEXO: 13 /I, '\ 
DATA: 20/10/2009 1 ! \ 
RESP. PROJETO: \ \ _ 
EM. REVISÃO DATA lJ~P. PROJ. 

PROJ. 00 ASSOC 01101 / / i 
DES. / / CÓDIGO: PLANTA DAS INSTALAÇÕES DOC.: ESCALA: / / \ 
~C~O~N~F~4-~/~7/~----~DECAMPO. ~----r.S~ffi~--~--~------~/~/~~~_----~~ 

APROV. / / / / 

SLP!RAOl 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0:0:51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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fI" - TÉRREO 

(J 
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CONFERE GOM O ORIGINAL 
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, , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051481/05 Localidade/UF: Victor Graeff/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COO'RDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S3343 2883337 
Distância A:B 0.25 

(IBGE) 
Longitude 52W4448 52W4454 

Processo 
I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I. 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Fridholfo Fischer, 451 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Fridholfo Fischer, 451 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

) J Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

" 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 8. 11 __ 
-~-h' _ .. ___ 

.. '''. \, "'-' '-".,' n:;ut:ML 
MInIStério Caf.; C:~:;íi' '··dc;.l~;'<'~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? CONFE E COM CS19RIGINAL 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 0J DEl. " 

Rua Fridholfo Fischer, 451 li/" 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ( Indeterminado 

"-
12. Conclusão da A~álise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

'Ifl'l'J1rl' ~?Ul~ "ltrlrfm7i 

E!'i[~~!,~~~~~ 
- . '0Y-':"·_y ,.::-- '-..;,~~------'----'-" 

~ 
, 

"'Javier Alfara. 
(Analista) 

22/01/2010 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEI RO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~;,.". ,', 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051481/05 Localidade/UF: Victor Graeff/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAVICTORENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

, Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

~}. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

-..-/ 111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico; conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 

Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

:1- Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

O I b. Fabricante: ~ ' ... '_ .. __ .. ,-.~ ... a. Ganho Maximo: Antenas eletril c. Modelo: PT 160FM 
, '. 
~":":"''';~'~''t- oi: 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 
~1 r .. ,. ... I .•. ~;;\ ... ' .. r .. ot.. .. • ... q.:K,t\L 

titt ít.'1 ,j;:)!i:i C~!~!!J}Jica':ôes 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? CONFfH e COM ó'LrmIGINAL 
13. o transmissor está certificado? 1'1 1'. Ilf: " 13ÍWiI 

a. Fabricante: 
SAM Ind. e Com. de Equlp. 

Ib. Modelo: T-25 I c. Categoria: 2H I" Certificado: "'"lI '~;-
Eletronicos ......,. 

/ 14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ,~.-
Sim . I -

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das l Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? V 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004 . 

. J~~Marrg(J1fk.f1J-
El·...c. ..p .~ .. : ~51Éit.'-3 

_.,,- --:~~ DCOM 
/;/ / .,/ ,~\ 

./ 
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&NATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 22/01/201016:22:38 

lelatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS 

Município 

Victor Graeff 

suário: - Data: 22/01/2010 

o 

Município: Victor Grae 

Canal 

285 

Hora: 16:22:38 

Freqüência 

104,9 

SERVI CO ço,:"f.!j (;"/' r:~':D· ERAL '/ ~J ...• •... " 1..1 • 1.000 • • 

Mlnlslérí" (i,,::, .. : (:;"'.!ltieações 

10 
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MINISTtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DePARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIl\1ENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .:3? Ô :;. /0 ~!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 53000. 051 "'~l IJOO5 - oC! 
I 

. . . 
Localidade: IlI'c..TOR GRA ~ Ft:' / R.5 , 

Entidade: A'sSou-'A ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C.~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

C1~\<!..\-~ 

__ -,o'" . 

Analista responsável:· __ ~~~~~~~:!~~~~1r;:;Jilifaro2;:;:;'::' __ .!...-_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente 
c-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.~'ço P(iSUCO FEDEP,AL 
MI",~ • I.::,. ...... ..... • _ 

... ""' ••• 1 '11· 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -T 



-

o 

i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGÁ DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0030/2010IRADCOMJDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.051481/2005-09, protocolizado em 14 de 

outubro de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Victorense de Comunicação, 

município de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Victorense de Comunicação inscrita no CNPJ sob o 
. I 

número 07.458.190/0001-34, no Estado de Rio Grande do Sui, co~ s~,de na Rua Fridholdo 
, t", \ I. 

Fischer nO 451, município de Victor Graeff, dirigiu::'se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de setembro de 2005 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. ;----,---
SERVIÇO PtJBUCO F~DE~L 
Ministério dõ::' Co:nlir.lcaçoes 

2. A entidade, que doravE).nte passa a ser tratada como requerente, lOON4)1lREs~'ibQ#l:Ç~~~l",L 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial d Unijo 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidad 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise do~ requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha O 1, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Fridholfo Fischer, 451, no município de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 28° 33' 43"S de latitude e 52° 44' 48"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 100, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, inStruÇ§~ê_ . .s.cibf{}·'·~·i 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibi . -~~~~~~~.~.~#~~t~~:~:· \ 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto p aiw.M~~~·ãô:'4a:~~t.€na;kG')'\" \ 

, rE'''It: ~~·:·\t~,;) UK\\.~tl' ; lo 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros d Qtr c6Jicl~~ão. _ _ \ 
_ b Ut./.. ZU10 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a d. en~~~ 
~"":." . 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis o c ·primento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "d", 

"e", "h", "i", "j" da Norma Complementar nO 0112004, cópia do CNPJ retificado da requerente, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fl~. 79 a 98). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -
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I\J\""- """" 
~. ....~ 
i ~13.: ,(00 «; 
~~ RIlbrks--a:\O.L",#' 

~~~ _' Sfõf;:f, 

fls 85 e 86, fIrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", ccmstatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e"alíneas, conforme observa-se 

na folha 1 O 1. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identifIcação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; caracteristicas técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e caracteristicas elétricas. 

9. Por fIm, a documentação exigida pela legislação específIca e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 103, dos autos, corresponde ao que se segue: 

CI Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

111 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

CI comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

CI manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no sub item 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

111 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais dtlclara - . 
. .'. . ~O PÚBLICO FEQERAl 

requendos com mtmto de confIrmar alguns dados info i~ , ' f~o'l1U",iGações 
Minlst no délS \J I I 

COt-lt=E.RE COM O OR\GINf.t.L 

Ú b Otl.. 20 
111- CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trab 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária" conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 
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entidade: 

• nome: Associação Comunitária Victorense de Comunicação 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Rogério Otavio Hattje Diretor Presidente 

Adriano Artur Lermen Diretor Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Fridholfo Fischer, 451, no município de Victor Graeff, Estado do Rio 

O Grande do Sul 

• coordenadas geográficas: 

28° 33' 43"S de latitude e 52° 44' 48"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 100 bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 85 e 86 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 01 de fevereiro de 2010. 

SO.tJU.~ l.9y.>ffldLJ, eu Y)h~ 
Relator da conclusão Jurídica 

Relatório Final- Processo n° 53000.051481/2005-09, Local: Victor Graeff, UF: RS 

Jrwier yatJUfr6 (jarda. J4:ffaro 
Engenheiro - Mtilfr.: '1551e~3 

SSCE/HA[."\COM 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, /.1 de l~~~ de 2010. 

;)~~~súi~~~o~ ~ Coordenador ~ 
/ 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~mS~A 

~ 

de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº /2010IRADCOMlDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de 

Relatório Final- Processo n° 53000.051481/2005-09, Local: Victor Graeff, UF: RS 

de 2010. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Victor Graeff IUF:RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária Victorense de Comunicação 
N° DO PROCESSO: 53000.051481/2005-09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 01 de fevereiro de 2010. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 155 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.051.481/2005 
INTERESSADO: Associação Comunitária Victorense de Comunicação 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 

030/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 104 a 108), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária Victorense de Comunicação, localizada no município de Victor Graeff, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de ;1.993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencion "ãõKeTãtõrTõ;M' __ ~"~'--, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicita ~~~e~1fh:(:C! r:·~):;.tl:::At. 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço o~~jõ§i:i(jb:::r;;~;;·!:(:.::.ç:.:;,:1.S 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ~e~~.B€JIi<p.OORIGINAL 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em ate di 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento {lG~~'1~F-€f~~~=.!;"'" 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 03 de jun 
da Norma Complementar nº- 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de O 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

• a Associação Comunitária Victorense de Comunicação foi a única a· 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
não havendo concorrentes, conforme as informações prestadas I 
no item 3 do Relatório (fI. 104); : 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 

. '--

\ 
\ 



Continuação do PARECER Nº 155 - l.OS/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU N\. d.a , Q'\$' 

• 
~ 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade-~ Fls. lAJ ~ 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição d09Õ Rubrica0... g 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade v -(j ~ 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio .. saQ~<bt) 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

111 Conclusão 

5. Ex posítís, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 
104/108, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, 

parágrafo único, da Lei n90 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 390, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais 

I 

DANIIt[>'PER~1 ''A . E F, 'NJ;g::==" - --
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídi<tos de ~lmunicaçãO Efetrônica - Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o presente proJesso. ac mpanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro dt Esta~o das municações. 
Em n2j 0"$ /2010 / .. __ .......:.-....... -----1 

CJ { ~f.':RVicn p(I-;:'~ '(:0 FEDEF:AL\ 
,~ç,. '.;~: ,", .... I ..... ! .... ···... ,'),' 

'. M~:r:i$;;0f.;:C c; .: ." .. \I iô\Jd~.ÕvS 
:. ' ... : ..... "RIGIl\'Jl.I 
Cr,~'rI:Rl.. • ·,·,ú!; i.I U I~t'\ ... v,,. ~.d ... , ...... 

H~U D EIDAJOS 

/;:) 
ZEVEDO 

Consu \or Jurídico 

j 

2 



PORTARIA. N~ 1168 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9º" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº" 53000.051.481/05 

\ e da PARECER N2 155 - 1.08/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 
I 

Art. lº" Outorgar autorização à Associação ComunitárlÍa Viictorense de ComunlÍcação, 
... ~ com sede mi,Rua Fridholfo Fischer, n2 451 - Centro, no município de Victor Graeff, Estado do Rio 

Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

( 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28° 33' 43"S e longitude em 52° 44' 48"W, utilizando a 
freqüência de 104,9l\1Hz. 

Art. 3º" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

JOSÉ AR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.051481/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1168, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial·da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, W de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0123 /2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.051481/2005 - 09 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMUNICAÇÃO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº155- 1.08/2010/DPF/CGCE/CONjUR­

MC/AGU desta Consultoria jurídica às fls. 110 a 111, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

, 'I de abril de 2011. 
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Oficio nº' 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 2 O de abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC-00071 2011 
'- - 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
- 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
,--- 53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

.~. 

MC000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 000782011 
--- 5371 0.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2011 
... .-- 530()0.002192/2008 

SAG--APoro' 
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MC 0.0.0.8120.11 
- 530.0.0..0.0.2187/20.0.8 

MC 0.0.0.82 20. 11 
- 530.0.0..0.5-14&1120.0.5 

MC 0.0.0.83 20. 11 
- 53.000.0.1860.1120.0.3 

MC 0.0.0.84 20. 11 
- 530.0.0..0.6520.4/20.0.6 

MC 0.0.0.85 20. 11 
- 530.0.0..0.0.&987/20.0.6 

MC 0.0.0.86 20.11 
- 530.0.0..0.0.2189/20.0.8 

MC 0.0.0.87 20. 11 
- 530.0.0..0.20.768/20.0.4 

MC 0.0.0.88 20. 11 
,. 53o.Oo..0374DIL2o.o.5 

MC 0.0.0.89 20.11 
'" 530.0.0..0.64591120.0.6 

. MC 0.0.0.90. 20.11 
- 530.0.0..0.240.51/20.0.9 

MC 0.0.0.94 20.11 
- 530.0.0..0.5520.7/20.0.6 

• J MC 0.0.0.95 20.11 
Y;? Z - 530.0.0..0.0.9238/20.0.6 

Atenciosamente, 

~o DEALCÁNTARA~ 
Coordenador-Geral 
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